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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2026 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS – SC, no uso de suas atribuições legais, 

nos termos do artigo 37, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO a abertura de PROCESSO 

SELETIVO destinado a contratação por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse 

público, com a execução técnico-administrativa da empresa ACESSE CONCURSOS LTDA, o qual se regerá pelas 

instruções especiais contidas neste Edital e Leis Municipais legais vigentes. 

    
1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME 

DATA ATO 

15/01/2026 Publicação do Edital. 

15/01/2026 até as 17 horas do dia 

04/02/2026 

Período de Inscrições. 

Prazo para Anexar Documentos para Condições Especiais. 

Prazo para Anexar Documentos para vaga PCD. 

22/01/2026 Publicação do Julgamento de Impugnação ao Edital. 

15/01/2026 até 20/01/2026 Prazo para Anexar Documentos para Isenção. 

27/01/2026 Publicação das Isenções Deferidas e Indeferidas. 

28/01/2026 Prazo para Recurso contra Indeferimento da Isenção. 

03/02/2026 Publicação do Julgamento dos Recursos contra Indeferimento da Isenção. 

15/01/2026 a 05/02/2026 Prazo para Emissão e Pagamento da Taxa de Inscrição. 

 

10/02/2026 

Publicação do Rol dos Inscritos Deferidos e Indeferidos. 

Publicação das Inscrições Deferidas e Indeferidas para as Vagas de PCD. 

Publicação das Solicitações de Condições Especiais Deferidas e Indeferidas. 

11 e 12/02/2026 Prazo para Recursos do não Deferimento do Pedido de Inscrição, Condições 

Especiais e Vaga para PCD. 

 

19/02/2026 

Publicação do Julgamento dos Recursos contra o Indeferimento do Pedido de 

Inscrição, Condições Especiais e Vagas de PCD. 

Homologação das Inscrições. 

Publicação do Local da Prova Objetiva. 

 

01/03/2026 

 

Realização da Prova Objetiva. 

Publicação do Gabarito Provisório (após as 20horas). 

02 e 03/03/2026 Prazo para Recursos contra formulação das Questões e Discordância com o Gabarito 

da Prova Objetiva. 

 

 

10/03/2026 

Publicação do julgamento dos Recursos contra Formulação de Questões e 

Discordância com o Gabarito. 

Publicação do Gabarito Definitivo. 

Publicação da Nota da Prova Objetiva e Classificação Provisória. 

11 e 12/03/2026 Prazo para Recurso contra Nota da Prova Objetiva e Classificação Provisória. 

13/03/2026 Publicação do julgamento dos Recursos contra Nota da Prova Objetiva e 

Classificação Provisória. 

13/03/2026 Publicação do resultado Final para Homologação. 

O candidato que não apresentar a habilitação mínima, exigida no anexo I do edital, no ato da contratação será 

desclassificado do certame. 

 

1.1 . O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de recursos, intempéries 

e por decisão da banca executora e da comissão de acompanhamento de Processo Seletivo, sendo de responsabilidade do 

candidato, acompanhar suas alterações através dos meios de divulgação do certame. 
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2. DOS CARGOS E DAS VAGAS 

 

2.1. O candidato concorrerá à vaga do cargo constante no Anexo I deste Edital, com função/ área de atuação, carga horária 

semanal, formação/escolaridade/qualificação/ habilitação, conforme Legislação vigente e regras descritas neste edital. 

 

2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços/ e-mail e telefones atualizados junto 

ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura durante todo o período de validade do Processo Seletivo. 

  

2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação disposta no Anexo I. 

  

2.4. É de inteira responsabilidade, do candidato, acompanhar pela internet, através dos sites www.acesseconcursossc.com.br 

e Site da Prefeitura Municipal de Tijucas https://www.tijucas.sc.gov.br  as publicações de todos os atos e Editais relativos 

ao Processo Seletivo, inclusive alterações que porventura ocorram durante a realização do mesmo até sua Homologação 

Final. 

  
3. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD 

 

3.1. Aos candidatos com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo, sendo a eles 

reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas para cada cargo, condicionando-se a contratação à 

comprovação de que dispõem do nível mínimo de capacitação para o exercício do cargo, desde que aprovados no Processo 

Seletivo e em face da classificação obtida, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal. 

 

3.1.1. A contratação dos candidatos com deficiência aprovados e classificados no Processo Seletivo observará a 

proporcionalidade e a alternância com os candidatos de ampla concorrência. 

 

3.1.2. A pessoa com deficiência participará do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no 

que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas 

e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 

 

3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção “Pessoa com 

Deficiência”, bem como deverá anexar os documentos solicitados abaixo, no ato de sua inscrição, para análise e 

deferimento de sua condição de PCD, conforme segue:  

 

Deverão ser enviados os seguintes documentos:  
a) Laudo médico, emitido por especialista da área da deficiência, contendo: 

• A espécie e o grau de deficiência;  

• O código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID;  

• A provável causa da necessidade especial. 

            b) Anexo III deste Edital, preenchido e assinado, o qual contém: Declaração de que a necessidade especial não o 

impossibilita de exercer as atribuições do cargo; Declaração de que fica impedido de usufruir da condição de portador de 

necessidades especiais para, posteriormente, requerer readaptação ou aposentadoria;  

 

FORMA DE ENVIO 

1 – Selecionar a opção PCD; 

2 – Preencher o código da deficiência; 

3 – Informar o tipo de deficiência; 

4 – Anexar os documentos das alíneas “a” a “b” conforme a condição desejada; 

5 – Os documentos devem ser anexados em PDF em arquivo único. 

 

3.2.1. Não será aceito documentos para concorrer a vaga de PCD que forem enviados de forma adversa a 

mencionada no item 3.2, ou posterior ao período da inscrição já realizada.  

 

3.2.2. Caso o candidato possua nome divergente entre o documento enviado e o nome na inscrição, deve enviar juntamente, 

documento que comprove a alteração do nome. Documentos enviados e divergentes do nome da inscrição não serão 

reconhecidos para o benefício. 
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3.3. Caso o candidato não anexe o laudo médico, e o respectivo requerimento, Anexo III, no ato da inscrição, não será 

considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual 

for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição. 

 

3.3.1. O pedido de pessoa com deficiência será analisado minuciosamente pela banca executora antes de ser deferido. 

 

3.3.2. A empresa Acesse Concursos não se responsabiliza por documentos não anexados caso o candidato não aguarde o 

carregamento do documento na plataforma, bem como não anexe os documentos no ato da inscrição. 

 

3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, 

astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

 

3.5. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário 

e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardada as condições especiais 

previstas na legislação própria.  

 

3.6. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão submetidos a exames médicos e complementares, que irão avaliar 

a sua condição física e mental.  

  

3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita 

observância da ordem classificatória. 

 

3.8. O candidato portador de necessidades especiais que não apresentar o laudo médico e/ou não preencher as condições 

descritas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, será considerado não portador de necessidades especiais, passando 

para a listagem geral dos candidatos, sem direito à reserva de vaga.  
  

3.9. Caso a aplicação do percentual resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio ponto percentual), este 

deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

 

3.9.1. Os candidatos concorrentes a vagas PCD serão convocados nas vagas 5ª, 21ª, 41ª, para cada cargo, e assim por diante. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1. O candidato deverá acessar o site www.acesseconcursossc.com.br onde terá acesso ao Edital e seus Anexos, à ficha de 

inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que estará disponível no período de: 

 

15/01/2026 até as 17 horas do dia 04/02/2026 

 

4.1.1. Para os candidatos que ainda não possuem cadastro em nosso sistema, deverão clicar em inscrever-se, clicar em novo 

cadastro, preencher os dados pessoais e criar senha. Para alterar senha o candidato pode “clicar em esqueci minha senha”, 

onde o sistema abrirá um campo para redefinir a senha. Solicitações de alteração de senha através de e-mail ou WhatsApp, 

somente serão realizadas se o candidato enviar cópia de documento oficial com foto e confirmar alguns dados pessoais 

solicitados pela banca. 

 

4.1.1.1. Para realizar a inscrição o candidato deve acessar o site www.acesseconcursossc.com.br clicar na aba concursos, 

selecionar o que deseja participar e clicar em inscrever-se, fazer o login, selecionar o cargo, preencher as demais 

informações, marcar o termo de “Declaro ter lido e aceito as normas constantes no edital de abertura do presente Certame” 

e clicar em salvar. Após salvar a inscrição o candidato poderá gerar o boleto e o comprovante de inscrição, caso o candidato 

não imprima o boleto no ato da inscrição, poderá a qualquer tempo, durante o período estipulado no cronograma do edital, 

acessar o site e clicar em 2ª via do boleto para imprimi-lo. 

 

4.1.2. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para 

inscrição.  

 

4.2. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição e envia-lo via internet, imprimir e pagar o 
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boleto no valor da inscrição até a data limite constante no respectivo boleto.  

 

4.2.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do 

pagamento da taxa de inscrição.  

 

4.2.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o 

candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

 

4.2.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição somente 

após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir o cargo, bem como das regras constantes 

neste edital acompanhando as publicações e suas possíveis alterações. 

 

4.2.4. A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar o respectivo pagamento. 

 

4.2.5. Não serão aceitas inscrições pagas fora do prazo de vencimento ou com efetivação do pagamento pelo banco após a 

data limite para pagamento. 

 

4.2.5.1. A empresa Acesse Concursos e a Administração Municipal não se responsabilizam por pagamentos, de boletos, 

realizados em aplicativos fora do horário bancário, caso estes não sejam efetivamente confirmados pela instituição 

financeira no dia seguinte a confirmação de liquidação do boleto bancário. 

 

4.2.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a devolução da 

importância recolhida, uma vez que o valor da inscrição somente será restituído em caso de anulação plena do Processo 

Seletivo, neste caso o candidato será restituído do valor da inscrição após desconto da cobrança bancária. 

 

4.2.6.1. O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de pagamento obtido no site 

do Processo Seletivo, não sendo aceitos pagamentos por qualquer outra forma ou meio, sendo obrigação do candidato 

conferir as informações de pagamento do boleto. 

 

4.2.6.1.1. Os boletos referentes as inscrições, que forem pagos após o vencimento, estipulado por este edital, ou por 

PIX, não serão reconhecidos e não serão restituídos os valores, visto que o candidato tem ciência do prazo final para 

pagamento, indiferentemente da instituição bancária aceitar o pagamento do boleto vencido.   

 

4.2.6.2. As solicitações de cancelamento de inscrição devem ser realizadas antes de efetuar o pagamento, assim o candidato 

deve realizar nova inscrição e gerar novo boleto, pois cada inscrição gera um boleto. Para solicitação de cancelamento de 

inscrição após o pagamento da inscrição, o candidato deverá efetuar novo pagamento, mesmo que já tenha efetuado o 

pagamento de outra inscrição. Não será restituído o valor de inscrição neste caso. 

 

4.2.6.2.1. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa de inscrição para terceiros ou para troca de cargo ou para 

outros certames. 

 

4.2.6.3. As solicitações de cancelamento devem ser realizadas, exclusivamente, através do e-mail 

contato@acesseconcursossc.com.br ou WhatsApp 47-984207695, informando qual inscrição deseja cancelar, anexando 

documento oficial com foto e confirmar alguns dados pessoais solicitados pela banca, até as 16h30min do último dia útil 

de inscrição. 

 

4.2.7. Não será aceita inscrição com falta de documentos, ou solicitadas via e-mail, WhatsApp, ou ainda fora do prazo 

estabelecido no edital.  

 

4.3. O candidato deverá acompanhar este Edital, bem como a publicação da relação de candidatos inscritos (rol de inscritos) 

para confirmar o processamento de sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido processada, o mesmo não poderá prestar 

provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital.   

 

4.4. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais 

aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento 

convocatório como se nele estivessem transcritos e das quais não poderá alegar desconhecimento.  
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4.4.1. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, 

títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no presente Processo Seletivo.  

 

4.4.2. Quaisquer dúvidas ou informações referentes a este Processo Seletivo poderão ser sanadas através do e-mail 

contato@acesseconcursossc.com.br, aplicativo WhatsApp 47-98420.7695 (SOMENTE MENSAGEM DE TEXTO). As 

dúvidas serão respondidas, em até 24 horas, através dos canais de atendimento, de segunda a sexta-feira, no período das 

9h às 11h30. E das 14h às 17h. Não será realizado atendimento físico na sede da empresa. 

 

4.4.3. Para acompanhar sua inscrição, o candidato deve acessar a área do candidato e clicar em comprovante de inscrição, 

após o banco reconhecer o pagamento, aparecerá a informação “Status Deferido”. 

 

4.4.4. Ao realizar a inscrição o candidato aceita que os seus dados pessoais sejam tratados e processados. Para dirimir 

quaisquer situações elencadas neste edital, bem como seus anexos, afim de cumprir a legalidade deste certame, exercida 

pelo ente público, autorizando expressamente a divulgação do seu nome, data de nascimento, número de inscrição e 

notas obtidas nas avaliações realizadas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem à 

Administração Pública. Assim sendo, o candidato aceita as publicações citadas acima, respeitando o exposto na lei 

13.709/2018.  

 

4.5. O Município de Tijucas e a Empresa Acesse Concursos LTDA não se responsabilizarão por solicitações de inscrição, 

via internet, não efetivadas por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de 

comunicação ou outros fatores que impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão do documento relacionado 

neste Edital.  

 

4.6. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do candidato e, se falsas ou 

inexatas, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes mesmo que o candidato 

tenha sido aprovado e/ou que o fato seja constatado posteriormente. 

 

4.6.1. Caso o candidato informe algum dado incorreto, o mesmo deverá acessar a área do candidato, clicar em meus dados 

e fazer a correção. No caso de alteração de nome, CPF, RG ou data de nascimento, o candidato deve enviar foto do RG ou 

CNH (frente e verso) e confirmar alguns dados pessoais solicitados pela banca, para o e-mail 

contato@acesseconcursossc.com.br ou para o WhatsApp 47-984207695 e solicitar a alteração, até o prazo final para 

Recursos do não Deferimento do Pedido de Inscrição. As solicitações serão respondidas em até 24 horas. 

 

4.7. Os candidatos poderão inscrever-se para até 02 (dois) cargos, desde que preencham os requisitos necessários 

aos cargos.  

 

4.7.1. Cada inscrição gera uma taxa. Para confirmar as duas inscrições, ambas devem ser quitadas até o vencimento 

previsto no Cronograma deste Edital. 

 

4.7.2. O candidato inscrito em dois cargos (distintos) realizará duas provas no mesmo horário, recebendo dois 

cadernos de provas e dois cartões respostas, referente a suas inscrições. 

 

4.8. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização das provas deverá solicitar, no ato da inscrição, 

anexando:  

a) Laudo médico com a informação e justificativa da necessidade de condição especial ou tempo adicional para realização 

da prova; 

b) Requerimento do anexo IV, preenchido e assinado, em PDF anexo único. 

 

4.8.1. A falta de qualquer um dos documentos acarretará o indeferimento do pedido. 

 

4.8.2. No caso de deferimento do pedido adicional de tempo, este será concedido no máximo 01 (uma) hora de tempo 

adicional. 

 

4.8.3. Caso o candidato não anexar os documentos das alíneas “a” e “b” do item 4.8 no ato da inscrição, este não será 

reconhecido e não será concedido a condição especial. 
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4.8.3.1. Não será aceito documentos de condições especiais para realização das provas, que forem enviados de forma 

adversa a mencionada no item 4.8, ou posterior ao período da inscrição já realizada.  

 

4.8.4. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo a critérios de 

viabilidade e de razoabilidade.   

 

4.8.5. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar ou realizar extração do leite durante a realização da prova 

deverá solicitar, até o último dia de inscrição, anexando o requerimento do anexo IV preenchido e assinado e certidão de 

nascimento do bebê, todos em PDF anexo único. A falta de qualquer um dos documentos acarretará o indeferimento do 

pedido. 

 

4.8.5.1. No dia de realização da prova, a candidata deverá levar um/a acompanhante, maior de 18 anos, que ficará em uma 

sala reservada para essa finalidade e que será o/a responsável pela criança durante a ausência da mãe. Caso não haja 

acompanhante, a criança não poderá permanecer no local de prova. O tempo despendido na amamentação será compensado 

durante a realização da prova, em igual período. A amamentação será concedida somente para bebês de até 06 meses de 

idade e a cada duas horas, por até trinta minutos. O/A acompanhante deverá: apresentar documento de identificação, oficial 

com foto, sem o qual não poderá permanecer no local. Deverá comparecer juntamente com a candidata, no horário 

determinado em Edital, guardar todos os seus pertences em embalagem indicada pela equipe de Coordenação Local, e ser 

inspecionado pelo detector de metais. A bolsa com os pertences do bebê também será inspecionada. No caso de Sala para 

Extração do Leite Materno, a candidata que necessitar fazer a extração do leite do peito deverá apresentar atestado de 

amamentação. O armazenamento e a conservação são de responsabilidade exclusiva da candidata. 

 

4.9. Os candidatos que necessitarem de declaração de comparecimento na prova, deverá solicitar pelo e-mail 

contato@acesseconcursossc.com.br  

 

4.9.1. Solicitações de declarações realizadas até 72 horas antes da data da prova serão entregues no dia da prova, após este 

prazo serão enviadas por e-mail. 

 

5. DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

PARA CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL R$ 50,00 

PARA CARGOS DE NÍVEL MÉDIO R$ 70,00 

PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR R$ 90,00 

 
DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

5.1. São isentos da taxa de inscrição os candidatos que comprovarem não possuir renda, os candidatos que receberem até 

1 (um) salário mínimo e meio bruto ou cidadãos convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral do Estado de Santa Catarina. 

Conforme leis municipais 2.865/2021 e 2.696/2017. 
 
5.1.1. Os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por não possuírem renda, deverão comprovar através de: 

a) Por meio de Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, se a possuir; 

b) Declaração firmada pelo próprio candidato afirmando que não é detentor de cargo público, sob as penas da lei e 

declaração de que não possui nenhuma outra fonte de renda, prestando compromisso de que a falsa declaração será punida 

nos termos da lei penal e administrativamente, nos termos do regulamento. 

 

5.1.2. A comprovação de receber até 1 (um) salário mínimo e meio bruto, será comprovada através de: 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, se a possuir, que deverá ser juntado no ato de inscrição. 

b) Sendo servidor público terá que apresentar holerite para comprovação que sua renda é inferior a 1 (um) salário mínimo 

e meio bruto. 

 

5.1.3. Em ambos os casos deverá ser apresentado um dos documentos elencados nas alíneas “a” ou “b”. 

 

5.2. São isentos da taxa de inscrição os cidadãos convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral do Estado de Santa Catarina, 

que prestem serviços no período eleitoral, visando à preparação, execução e apuração de eleições oficiais. 

 

5.2.1. Para ter direito à isenção o cidadão convocado deve comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, 
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uma eleição oficial. 

 

5.2.1.1. A comprovação do serviço prestado será efetuada através da apresentação da declaração ou diploma, expedido pela 

Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do cidadão, a função desempenhada, a data e o turno da eleição, do plebiscito 

ou do referendo, cuja cópia autenticada deverá ser anexada no ato de inscrição. O benefício concedido ao cidadão que 

prestou serviços junto à Justiça Eleitoral terá a validade de cinco anos a contar da data da eleição oficial, incluindo o 

plebiscito ou o referendo, para o qual o cidadão prestou serviços.  

5.3. O candidato deve ANEXAR a documentação dos itens acima no ato de inscrição, no campo destinado a anexar 

documento, até 20/01/2026, sob pena de indeferimento do pedido de isenção. Caso o candidato possua nome divergente 

entre o documento anexado e o nome na inscrição, deve anexar juntamente, em PDF, anexo único, documento que 

comprove a alteração do nome. Documentos anexados e divergentes do nome da inscrição não serão reconhecidos para o 

benefício da isenção. 

 

5.3.1. A constatação de falsidade dos documentos exigidos, além das sanções penais cabíveis importará na exclusão da 

inscrição do candidato neste Processo seletivo. 

 

5.3.2. Os candidatos que tiverem sua isenção INDEFERIDA deverão ficar atentos ao prazo de pagamento do boleto, 

conforme o cronograma do edital. É de inteira responsabilidade do candidato indeferido da isenção, acompanhar as 

publicações e efetuar o pagamento no prazo estipulado no edital sob pena de ser indeferida sua inscrição no Processo 

seletivo. 

 
6. DAS PROVAS 

 
6.1. DAS PROVAS, DAS NOTAS E DA CLASSIFICAÇÃO. 

 

6.2. Os candidatos submeter-se-ão aos testes de que dispõe o programa das provas no item 7 deste Edital, que avaliarão as 

aptidões e o desempenho na função que pretendem exercer. 

 

6.3. Prova Objetiva (PO) de múltipla escolha, com quatro alternativas, sendo apenas 1 (uma) única alternativa correta, de 

caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada para todos os cargos com prova objetiva, conforme anexo I deste edital. 

  

6.3.1. Serão considerados aprovados todos os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 5,0 (cinco) pontos na nota 

da prova objetiva. 

 

6.3.2. A prova objetiva terá pontuação de 0 (zero) a 10 (dez), utilizando-se 02 (duas) casas decimais após a vírgula, cuja 

nota será obtida mediante ao cômputo de acertos, tendo em vista que cada questão valerá o disposto no item 7.2.2. 

 

6.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 

 

6.5. Para todos os cargos a Nota Final será: PO = 100% da NF. 

 

Entenda-se: 

PO = Prova Objetiva. 

NF = Nota Final. 

  

7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

 
7.1. A PROVA OBJETIVA SERÁ REALIZADA NO DIA 01 DE MARÇO DE 2026. OS CANDIDATOS DEVERÃO 

COMPARECER AO LOCAL DA PROVA OBJETIVA COM 30 MINUTOS DE ANTECEDÊNCIA, MUNIDOS DE 

DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIDADE COM FOTO E CANETA ESFEROGRÁFICA COM TINTA AZUL 

MARINHO OU PRETA E TUBO TRANSPARENTE RESPEITANDO OS HORÁRIOS A SEGUIR: 

 

EVENTO HORÁRIO 

Abertura dos Portões/portas. 8h 

Fechamento dos Portões/portas. 8h50 
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Início da prova Objetiva. 9h 

Final do prazo mínimo para retirar-se do local de prova. 10h 

Término Prova Objetiva. 12h 

NÃO SERÁ PERMITIDA A ENTRADA DE CANDIDATOS QUE SE APRESENTAREM APÓS AS 8h50. SOB 

QUALQUER ALEGAÇÃO. 

 

7.1.1. O LOCAL DA PROVA OBJETIVA SERÁ DIVULGADO JUNTAMENTE COM A HOMOLOGAÇÃO DAS 

INSCRIÇÕES, PODENDO INCLUSIVE SER REALIZADO PROVA OBJETIVA EM CIDADES LIMÍTROFES 

DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS. 

 

7.1.2. Após a publicação do local da prova objetiva, o candidato poderá imprimir seu cartão de confirmação de 

inscrição, o qual terá todas as informações pessoais, endereço e sala de realização da prova. Para acessar o cartão o 

candidato deve fazer o login na “Área do Candidato” e clicar em “CARTÃO DE ENSALAMENTO”. 

 

7.1.3. A alocação dos candidatos nos locais designados para as provas será definida pela banca executora e comissão 

de acompanhamento, podendo adotar livremente os critérios que julgar pertinentes, a fim de resguardar a 

segurança do Processo Seletivo.  

7.1.4. A distribuição se dará de acordo com a viabilidade e adequação dos locais, não necessariamente havendo a 

alocação dos candidatos nos locais de provas de acordo com a proximidade de suas residências.  

 

7.1.5. Poderá ocorrer a reunião de candidatos com deficiência em locais de provas específicos, a fim de conferir 

condições e acessibilidade a este público. 

 

7.1.6. A ACESSE CONCURSOS LTDA reserva-se ao direito de alterar o local de provas em caso de 

indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na localidade de realização das provas. 

 

7.1.7. O não comparecimento do candidato, na forma disposta no item 7.1, implicará sua desclassificação do 

Processo Seletivo. 

 
7.2. Na realização da prova objetiva, o candidato deverá observar os aspectos, sob pena de desclassificação do certame: 

  
7.2.1. Comparecer no local da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do início da mesma, portando, 

obrigatoriamente, documento oficial de identidade com foto e caneta esferográfica, de corpo transparente, com tinta azul 

marinho ou preta, visto que o sistema de leitura dos cartões pode não identificar respostas preenchidas com caneta de cor 

adversa a preta ou azul marinho. 

 

7.2.1.1. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 

órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte brasileiro, certificado de reservista, 

carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham 

como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei 

Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997), podendo ser físico ou digital, na forma da lei, desde que possua foto de 

identificação. 

 
7.2.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 

(modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem foto, carteira de trabalho digital, CPF, ou qualquer outro 

documento sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis. 

 

7.2.1.3. Não será permitido a aglomeração, circulação de candidatos após adentrarem ao local de prova, sendo obrigatório 

dirigir-se diretamente a sala destinada a realização da prova. 

 
7.2.1.4. O candidato deverá permanecer em sala por um período mínimo de 60 minutos sob pena de desclassificação, sendo 

considerado desistente e eliminado do certame. 

 
7.2.1.5. O tempo total de aplicação das provas objetivas incluem a entrega das provas e cartões resposta. 
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7.2.2. As provas objetivas terão 25 questões, distribuídas da seguinte forma: 

  

CONTEÚDO QUANTIDADE ORDEM VALOR 

LÍNGUA PORTUGUESA 05 01 A 05 0,25 

MATEMÁTICA 05 06 A 10 0,25 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 10 11 A 20 0,55  

LEGISLAÇÃO 05 21 A 25 0,40 

TOTAL 25  10,00 

 

7.2.2.1. Os programas das provas objetivas estão descritos no Anexo II do presente Edital.  

 

7.2.3. Durante ou após a realização da prova não será permitido ao candidato, sob pena de ser excluído do Processo 

Seletivo:  

 

7.2.3.1. A consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de lápis, borracha, máquinas de calcular, 

relógios e aparelhos celulares, transmissores, receptores e ou ainda qualquer equipamento elétrico ou eletrônico ou o porte 

de armamento, uso de medicamentos e óculos escuros (salvo por prescrição médica apresentada a um fiscal de sala antes 

do início da prova), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura, (salvo indumentárias religiosas. O uso destas 

indumentárias só será permitido após a varrição feita por detector de metais). 

 

7.2.3.2. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na presença de fiscal. 

  

7.2.3.3. Fumar, ingerir alimentos. 

 

7.2.3.4. Os pertences do candidato, inclusive aparelhos eletrônicos (desligados) deverão ser depositados em porta-objeto, 

(invólucro lacrável), fornecido pelo fiscal antes de entrar na sala, devendo este ser mantido o tempo todo embaixo da 

carteira, longe do alcance do candidato. A empresa Acesse Concursos e a Prefeitura de Tijucas não se responsabilizarão 

por perda ou extravio destes objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, tampouco 

por danos neles causados. 

 

7.2.3.4.1. Durante a realização da prova, a simples posse, mesmo que desligado, ou uso de qualquer material, objeto ou 

equipamento não permitido, no local da prova, corredor ou banheiros, configura tentativa de fraude e implicará na exclusão 

do candidato do certame, sendo atribuída nota zero às provas já realizadas. Caso o celular ou qualquer outro equipamento 

eletrônico emita qualquer som dentro da sala de realização da prova, este será recolhido pelo fiscal e entregue a 

coordenação, para verificar se o mesmo estava ligado. Comprovado que o celular ou equipamento eletrônico esteja ligado, 

o candidato será eliminado, por estar de posse de um equipamento ligado, o que é proibido pelo item 7.2.3.4, mesmo que 

esteja em porta-objeto (invólucro lacrável) o candidato será eliminado e o fato registrado em ata. O candidato deverá retirar-

se do local de aplicação da prova, visto que sua condição será de eliminado. 

 

7.2.3.5. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.  

 

7.2.3.6. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da prova será desclassificado 

do Processo Seletivo, sendo constatado sua desclassificação, pela coordenação, em ata.  

 

7.2.3.7. O candidato poderá, para atender às normas de segurança, ser filmado, fotografado e/ou submetido à revista pessoal 

e/ou de seus pertences, à varredura eletrônica e/ou identificação datiloscópica, a qualquer momento durante a realização 

das provas. 

 

7.2.3.8. Os candidatos que terminarem a prova não poderão utilizar os banheiros que são destinados ao uso dos 

candidatos em prova. 

 

7.2.3.8.1. Os candidatos em prova, serão submetidos a varredura, por detector de metal, todas as vezes que utilizarem o 

banheiro. 

 

7.2.3.9. Água só será permitida se estiver em embalagem transparente sem qualquer etiqueta/escrita ou rótulo. 
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7.2.4. Em hipótese alguma haverá segunda chamada após o horário de início da prova, nem a realização de prova fora do 

horário e local marcado para todos os candidatos, sendo de responsabilidade do candidato comparecer ao local da(s) 

prova(s) no horário definido. 

 

7.2.4.1. A empresa Acesse Concursos e a Administração municipal não se responsabilizam por qualquer ônus ou intempérie 

que impossibilite a chegada do candidato no local da prova mesmo que haja reaplicação de qualquer das provas.  

 

7.2.5. Os envelopes contendo as provas e os cartões respostas, serão abertos na presença de 03 (três) candidatos, que 

comprovarão os respectivos lacres, juntamente com o fiscal, o termo de abertura dos mesmos. 

 

7.2.5.1. Está incluso no tempo de realização da prova, ou seja, o início da prova, as orientações, entrega de cartão resposta 

e do caderno de prova. 

 

7.2.6. O candidato receberá para realizar a prova, para o cargo inscrito, caderno de prova e cartão-resposta, sendo 

responsável pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno de prova está completo, sem falhas de impressão e 

se corresponde ao cargo para o qual se inscreveu.  

 

7.2.6.1. O caderno de prova é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à 

resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO RESPOSTA.  

 

7.2.7. A ocorrência de qualquer divergência (falha de impressão), no cartão resposta ou caderno de prova, deve ser 

comunicada imediatamente ao fiscal de sala, para que a coordenação possa realizar a substituição;  

 

7.2.8. Não serão substituídos cartões respostas ou cadernos de provas por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, 

nem atribuídos pontos às questões não assinaladas, ou marcadas com mais de uma alternativa, emendas ou rasuras, a lápis 

ou com caneta esferográfica de tinta com cor diversa das estabelecidas ou em desacordo com as instruções contidas no 

caderno de provas e ou cartão resposta. A Acesse Concursos não se responsabilizará pela não leitura dos cartões preenchidos 

com caneta de cor adversa a solicitada. 

 

7.2.8.1. A correção das provas será feita por meio eletrônico – leitura ótica, sendo o CARTÃO-RESPOSTA o único 

documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. O candidato é o único 

responsável pela entrega do mesmo devidamente assinado e preenchido conforme orientações contidas no caderno de 

provas e no cartão resposta. A não entrega do cartão de respostas implicará a automática eliminação do candidato do 

certame.  

 

7.2.8.2. Serão considerados sem efeito os cartões-respostas entregues sem a assinatura do candidato, sendo este considerado 

eliminado do certame, não sendo possível assinar o cartão resposta, após a entrega para o fiscal de sala, mesmo que seja 

um dos três candidatos que acompanharão o fechamento da sala.  

 

7.2.9. AO TERMINAR A PROVA, O CANDIDATO ENTREGARÁ AO FISCAL DE SALA O CARTÃO-

RESPOSTA DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO. 

 

7.2.9.1. Os candidatos poderão levar o caderno de prova. 

 

7.2.9.2. O caderno de prova não será enviado por e-mail ou qualquer outra forma de envio, visto que o candidato 

levará o caderno físico. 

 

7.2.10. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local sob pena de desclassificação. O 

candidato que não concluiu a prova não poderá comunicar-se com os candidatos que já a efetuaram;  

 

7.2.11. No local da prova, os 03 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, os quais assinarão o termo 

de encerramento, juntamente com os fiscais e coordenação. 

 

7.2.11.1. Caso algum dos 03 (três) últimos candidatos não permanecer na sala, ausentando-se de forma voluntária, antes 

do encerramento, este será considerado desistente e eliminado deste certame. 

 

7.2.12. No local da prova objetiva, bem como em demais provas aplicadas no certame, não será permitida a 



 ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE TIJUCAS 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

11 

 

permanência de familiares, ou de qualquer outra pessoa que não for candidato, fiscal ou membro da comissão, nas 

dependências do local de aplicação da prova, inclusive candidatos que encerrarem a prova. Salvo condições 

expressas no item 4.8.5.1 deste edital. 

 

7.3. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por todos 

os candidatos, com efeito erga omnes e em caso de alteração de gabarito, os cartões respostas de todos os candidatos serão 

corrigidos com as devidas alterações. 

 

7.4. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato: 

 

7.4.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da inscrição neste Processo Seletivo, 

de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações – 

Estatuto do Idoso. 

 

Para os demais candidatos será: 

 

1º Que obtiver melhor nota na prova de conhecimentos específicos; 

 

2º Que obtiver melhor nota na prova de língua portuguesa; 

 

3º Que obtiver melhor nota na prova de legislação; 

 

4º Que obtiver melhor nota na prova de matemática; 

 

5º Que tiver maior idade. 

 

7.5. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará através do sistema 

de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue:  

 

7.5.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente ou 

decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal imediatamente anterior ao dia da 

efetiva realização da prova objetiva, segundo os critérios a seguir:  

a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será crescente;  

b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for ímpar, a ordem será decrescente. 

 

7.6. O não comparecimento do candidato, na forma disposta no item 7.1, implicará sua desclassificação do Processo 

seletivo.   

 

8. DOS RECURSOS 

 

8.1. Serão admitidos os seguintes recursos: 

 

8.1.1. Da impugnação do presente edital;  

 

8.1.2. Do não deferimento do pedido de isenção;  

 

8.1.3. Do não deferimento do pedido de inscrição, vaga PCD e condição especial;  

 

8.1.4. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova objetiva;  

 

8.1.5. Da classificação provisória.  

 

8.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a sua 

publicação, mediante requerimento enviado para o e-mail contato@acesseconcursossc.com.br  

 

8.3. Os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do sítio da empresa Acesse Concursos LTDA–

www.acesseconcursossc.com.br no campo DOCUMENTOS/RECURSOS, disposto na área referente a este Processo 
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Seletivo. Não serão aceitos recursos via postal, via correio eletrônico ou de qualquer outra forma se não a descrita acima, 

ou fora do prazo preestabelecido.  

  

8.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação lógica e consistente, com 

apresentação de bibliografia no caso de recurso contra questões, ou seja, obrigatoriamente deverá conter: 

CONTESTAÇÃO, ARGUMENTAÇÃO E REFERÊNCIA. Somente serão julgados os recursos referentes aos atos 

em análise. 

 

8.4.1. Durante o prazo de recurso contra nota da prova objetiva, o candidato poderá acessar seu cartão resposta na 

área restrita do candidato, na aba CARTÃO RESPOSTA, que estará disponível durante o prazo do referido recurso. 

 

8.4.2. O cartão resposta não será enviado por e-mail ou qualquer outra forma de envio, visto que o candidato terá 

acesso na forma descrita acima. 

 

8.4.3. O caderno de prova não será enviado por e-mail ou qualquer outra forma de envio, visto que o candidato 

levará o caderno físico, conforme item 7.2.9.1.  

 

8.4.4. Em nenhuma hipótese será aceito documentos enviados em anexo aos recursos para isenção, vaga de PCD, condições 

especiais. Os recursos são destinados para corrigir possíveis erros de direitos líquidos e certos dos candidatos, não para 

juntada de documentação fora do prazo estabelecido pelo edital. 

 

8.5. A Banca Examinadora da Entidade Executora do presente Processo Seletivo constitui-se em última instância para 

recurso administrativo, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 

8.5.1. Não serão respondidos recursos anterior ou posteriormente ao prazo estabelecido no cronograma do edital, bem 

como não serão respondidos quaisquer recursos enviados via e-mail ou WhatsApp, apenas recursos cadastrados no sistema 

e respondido em ato para tal fim.  

 

8.5.2. Documentos enviados via e-mail, WhatsApp ou anexados no recurso não serão reconhecidos para este certame.  

 

8.5.3. Nenhum documento referente a este certame será enviado para candidatos, visto que os candidatos podem verificar 

seus documentos anexados, cartão resposta e demais documentos na área do candidato. 

 

9. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a seguir:  

a) Ter nacionalidade brasileira ou equivalente;  

b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

c) Ter aptidão física e mental, demonstrada por atestado médico e dos demais documentos de que trata este Edital, os quais 

são de responsabilidade do candidato; 

d) Ser aprovado neste Processo Seletivo. 

 

9.1.1. Deverá apresentar:  

a) Comprovante de habilitação mínima exigida pelo Edital;  

b) Carteira de Identidade ou CNH válida; 

c) Comprovante de Situação Cadastral do CPF (LINK: https://servicos.receita.fazenda.gov.br); 

d) Título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral (emitida pela Justiça Eleitoral;  

e) Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);  

f) Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;  

g) Certidão de nascimento com CPF ou RG com CPF dos filhos menores de 21 anos;  

h) Certidão de nascimento com CPF ou RG com CPF dos filhos menores de 14 anos;  

i) Certidão de nascimento, casamento ou união estável;  

j) 1 foto 3x4 recente 

k) PIS/PASEP (frente e verso);  

l) Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda 

m) Declaração de não ter sofrido qualquer penalidade disciplinar na função pública; 

n) Declaração de não possuir acúmulo de cargo ou função pública, exceto os previstos em Lei;  
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o) Auto declaração étnico-racial; 

p) Cópia da Carteira de Trabalho (frente e verso);  

q) Comprovante de endereço atualizado no próprio nome ou declaração de residência;  

r) Registro no Conselho de Classe, quando for o caso; 

9.2 A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á conforme a Legislação vigente do Município de 

Tijucas/SC. 

 

9.3. Os documentos acima elencados deverão ser apresentados em cópias legíveis; 

 

9.4. Os contratos poderão ser rescindidos a qualquer tempo, em virtude de nomeação de profissional em concurso público. 

 

9.4.1. Quando o candidato aprovado estiver ocupando vaga de titular que esteja em licença, tratamento de saúde, atestado, 

ou por qualquer outra forma de afastamento, o contrato será automaticamente rescindido com o retorno do titular da vaga. 

 

10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
10.1. Este Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, a contar de sua homologação final, podendo ser prorrogado por 

igual período, conforme necessidade da administração. 

 

10.2. A classificação neste Processo Seletivo não assegura ao candidato o direito de contratação automática. A decisão de 

contratação é de competência da Administração Municipal, respeitadas as necessidades do Município e o limite prudencial 

de despesas, respeitada a ordem de classificação. 

  

10.2.1. A classificação neste Processo Seletivo não gera para o Município de Tijucas a obrigatoriedade de aproveitar todos 

os candidatos aprovados.  

 

10.2.2. Inclusive os aprovados neste processo seletivo poderão ser contratados, diante da necessidade, por curto período.  

 

10.3. O pessoal contratado por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público 

será firmado contrato administrativo de natureza jurídica administrativa, na contratação de servidores em caráter 

temporário.  

 

10.4. A convocação e contratação dos candidatos aprovados será única e exclusivamente de competência da administração 

municipal. O Setor de recursos humanos fará a convocação por meio de: telefone, e-mail e publicação no DOM. 

 

10.5. O candidato convocado que não apresentar a habilitação mínima exigida por este edital, conforme anexo I, será 

desclassificado do processo.  

 

10.6. O candidato devidamente convocado deverá apresentar-se pessoalmente, em data e local que serão comunicados 

conforme item 10.4. Caso o candidato não compareça na data e local previamente comunicado, este será eliminado deste 

certame, não sendo possível sua reclassificação ou solicitação de ser inserido ao final da lista de aprovados.  

 

10.7. O candidato que assumir a vaga e desistir da mesma, não será mais chamado durante a validade deste processo seletivo. 

  

10.7.1. O candidato que comparecer e não queira assumir a vaga, mediante solicitação por escrito, poderá ser reclassificado 

e inserido ao final da lista de aprovados. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

11.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, a lista de classificados e decisões resultantes de recursos e demais 

atos provenientes deste Edital de Processo Seletivo, serão publicados no quadro de publicações oficiais do Município de 

Tijucas e nos sítios www.acesseconcursossc.com.br e https://www.tijucas.sc.gov.br  

 

11.2. A homologação do Processo Seletivo far-se-á em uma única lista, indicando à classificação dos candidatos 

concorrentes as vagas de Pessoas Com Deficiência, indicando a sua classificação na ordem ordinal, respeitando o exposto 

no item 3.9 deste edital e classificação de candidatos concorrentes às vagas de ampla concorrência. 
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11.3. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que serão 

mencionadas em Editais devidamente publicados.  

 

11.4. Os casos omissos serão resolvidos entre a banca executora e a comissão de acompanhamento, sendo competentes 

também para julgar, em decisão irrecorrível e soberana, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos, na 

esfera administrativa. 

 

11.5. Os documentos deste certame serão digitalizados e arquivados, sendo os documentos físicos incinerados. 

 

11.6. Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 

 

11.6.1. Anexo I – Quadro de cargos, vagas, vencimentos, carga horária e habilitação mínima exigida;  

 

11.6.2. Anexo II – Conteúdo programático da prova objetiva;  

 

11.6.3. Anexo III – Declaração para pessoas com deficiência; 

 

11.6.4. Anexo IV – Declaração para condições especiais; 

 

11.6.5. Anexo V – Atribuições dos cargos. 

 

 

 

 Município de Tijucas, 15 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

Margareth Cadore 

Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO I 

QUADRO DE CARGOS, VAGAS, VENCIMENTOS, CARGA HORÁRIA E HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA. 

CARGO VAGAS CH PROVA HABILITAÇÃO MÍNIMA VENCIMENTO  

AC PCD 

Assistente Administrativo CR -- 40h Objetiva Ensino médio completo. R$ 3.077,32 

Auxiliar de Consultório Odontológico CR -- 40h Objetiva Ensino médio completo, com curso técnico de auxiliar de 

consultório odontológico. 
R$ 3.077,36 

Auxiliar de Manutenção e Conservação CR -- 40h  Objetiva Fundamental Completo. R$ 1.858,05 

Auxiliar de Serviços Gerais CR -- 40h Objetiva Ensino fundamental incompleto. R$ 1.858,05 

Educador Físico CR  40h Objetiva Curso Superior Completo em Educação fisica com registro em 
conselho ou órgão fiscalizador do exercicio da profissão. 

R$ 5.370,83 

Enfermeiro CR -- 30h Objetiva Curso Superior completo em Enfermagem com registro no 
Conselho ou Órgão fiscalizador do exercicio da profissão. 

R$ 5.035,14 

Enfermeiro CAPS CR -- 40h Objetiva Curso Superior completo em Enfermagem, com registro no 
Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

R$ 6.713,53 

Enfermeiro da ESF CR -- 40h Objetiva Curso Superior completo em Enfermagem com registro no 
Conselho ou Órgão fiscalizador do exercicio da profissão. 

R$ 6.713,53 

Farmacêutico CR -- 40h Objetiva Curso Superior completo em Farmacia com registro no 
Conselho ou Órgão fiscalizador do exercicio da profissão. 

R$ 5.370,83 

Fisioterapeuta CR -- 20h Objetiva Curso Superior completo em Fisioterapia com registro no 
Conselho ou Órgão fiscalizador do exercicio da profissão. 

R$ 2.685,42 

Fonoaudiólogo CR -- 30h Objetiva Curso Superior completo em Fonoaudiologia com registro no 
Conselho ou Órgão fiscalizador do exercicio da profissão. 

R$ 4.028,12 

Médico Clínico Geral CR -- 20h Objetiva Curso Superior completo em Medicina com registro no 
Conselho ou Órgão fiscalizador do exercicio da profissão. 

R$ 8.709,50 

Médico Clínico Geral da Estratégia Saúde da Família CR -- 40h Objetiva Curso Superior completo em Medicina, com registro no 
Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

R$ 21.773,73 

Médico Endocrinologista CR -- 20h Objetiva Curso Superior completo em Medicina com residência médica 
em Endocrinologia, com registro no Conselho ou Órgão 
Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

R$ 9.580,43 

Médico Ginecologista CR -- 20h Objetiva Curso Superior completo em Medicina com residência médica 
em Ginecologia, com registro no Conselho ou Órgão 
Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

R$ 9.580,43 

Médico Infectologista - DST-Aids/Plano de Ações e Metas CR -- 20h Objetiva Curso Superior completo em Medicina com residência médica 
em Infectologia, com registro no Conselho ou Órgão 
Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

R$ 9.580,43 

Médico Pediatra CR -- 20h Objetiva Curso Superior completo em Medicina com residência médica R$ 9.580,43 
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em pediatria, com registro no Conselho ou Órgão fiscalizador 
do exercicio da profissão. 

Médico Neuropediatra CR -- 20h Objetiva Diploma de graduação em Medicina, com registro no 
Conselho Regional de Medicina - CRM. - Residência médica 
ou especialização em Neurologia Pediátrica, reconhecida pelo 
MEC ou pela Associação Médica Brasileira (AMB). 

R$ 9.106,87 

Médico Clínico Geral Plantonista CR -- 24h Objetiva Curso Superior completo em Medicina, com registro no 

Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

R$ 10.451,37 

Motorista III CR -- 40h Objetiva Ensino fundamental completo e possuir carteira nacional de 

habilitação categoria profissional D com habilitação minima 

de 1 ano na categoria especificada. 

R$ 3.077,36 

Motorista do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - 

SAMU 

CR -- 42h Objetiva Ensino fundamental completo e possuir carteira nacional de 

habilitação, categoria profissional D, com habilitação mínima 

de 01 (um) ano na categoria especificada. 

R$ 3.077,32 

Nutricionista CR -- 40h Objetiva Curso Superior completo em Nutrição, com registro no 

Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

R$ 5.370,83 

Odontólogo Endodontista do CEO CR -- 20h Objetiva Curso Superior completo em Odontologia com especialização 
em Endodontia e com registro no Conselho ou Órgão 
Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

R$ 5.516,01 

Odontólogo da Equipe de Saúde Bucal - ESB CR -- 40h Objetiva Ensino superior completo com Curso Superior completo em 
odontologia com registro no conselho ou órgao fiscalizador do 
exercício da profissão. 

R$ 13.262,17 

Odontopediatra CR -- 20h Objetiva Curso Superior completo em Odontologia com especialização 
em Odontopediatra e com registro no Conselho ou Órgão 
Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

R$ 4.925,01 

 

Recepcionista em Saúde Pública CR -- 40h Objetiva Ensino Médio Completo e curso básico em Informática. R$ 3.077,36 

Técnico em Enfermagem da ESF CR -- 40h Objetiva Ensino Médio Completo com formação técnica em 
enfermagem com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador 
do Exercício da Profissão. 

R$ 4.350,96 

Técnico em Enfermagem do Serviço de Atendimento Móvel 

de Urgência - SAMU 

CR -- 42h Objetiva Ensino fundamental completo, com curso de Técnico de 
Enfermagem e com registro no Conselho ou Órgão 
Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

R$ 3.654,83 

Técnico em Enfermagem CR -- 30h Objetiva Ensino médio completo com formação tecnica em 
enfermagem com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador 
do Exercício da Profissão. 

R$ 2.612,85 

CR = CADASTRO RESERVA 

CH = CARGA HORÁRIA SEMANAL 

AC = AMPLA CONCORRÊNCIA 

PCD = PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
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ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

CONTEÚDO COMUM PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Classificação do sujeito – Ortografia, acentuação e pontuação – Classes Gramaticais – Formação de Palavras, Interpretação 

de texto, Sinônimo e Antônimo. 

 

MATEMÁTICA  
Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação, juros simples, problemas envolvendo Adição, Subtração, Divisão, 

Multiplicação, área volumétrica, medidas de tempo, velocidade e distância. 

 

LEGISLAÇÃO 

Lei Orgânica e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Tijucas.  

 

 

CONTEÚDO COMUM PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

As palavras de relação – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal e verbal – Regência nominal e 

verbal – Colocação pronominal – Ortografia, acentuação e pontuação. Sintaxe – Morfologia – Classes de Palavras – Manual 

de Redação da Presidência da República: CAPÍTULOS I - II e III. Interpretação de texto.  

 

MATEMÁTICA 

Adição, Subtração, Multiplicação e Divisão. Sistemas Internacional de Unidades. Comprimento, área, volume, capacidade 

volumétrica, massa, ângulo e tempo. Regra de Três (simples, composta). Razões e proporções. Matemática Financeira. 

Juros simples e compostos. Área volumétrica. Medidas de tempo, velocidade e distância. Média, moda e mediana. 

Fatoração. Frações em geral. 

 

LEGISLAÇÃO 

Sistema Único de Saúde - SUS. Leis 8.080/90 e 8.142/90. 

 

CONTEÚDO ESPECÍFICO POR CARGO 

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Processo e procedimento 

administrativo. Serviços Públicos. Servidores Públicos. Generalidades Administrativas. Leis de Licitações e Contratos 

Vigentes. Ética Profissional. Correspondência Oficial. Correio eletrônico. Organização e conservação de documentos. 

Conceitos básicos de informática. Noções de segurança da informação. Conhecimentos gerais das rotinas administrativas. 

Política de Recursos Humanos. Noções de Gestão Pública. Constituição Federativa do Brasil, artigos 1º a 40. Redação 

oficial. Tipos de documentos oficiais. Manual de Redação da Presidência da República. Atendimento ao público. 

Organização do trabalho administrativo. Controle de documentos. Protocolo e arquivo. Controle de materiais e patrimônio. 

 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 

Política Nacional de Saúde Bucal. Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. Administração 

Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Biossegurança e controle de infecção em 

odontologia. Anatomia da cavidade bucal. Anatomia dental. Ciclos de vida na Saúde Bucal. Noções de saúde bucal e 

prevenção. Dentição humana. Atribuições da equipe de saúde bucal no programa de saúde da família. Equipamento, 

aparelhos odontológicos, material e instrumental odontológico. Processamento de materiais odontológicos. Planejamento, 

programação e Gestão em saúde; Ficha clínica; Identificação dos dentes, organização e manutenção da agenda clínica. 

Materiais de uso odontológico, Fluoretos. Ética profissional. Organização de prontuários e documentos. 
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AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Serviços e Servidores 

Públicos. Cuidados elementares com o patrimônio. Guarda e armazenagem de materiais e utensílios. Habilidades manuais 

no desempenho das tarefas: sequência correta das operações; uso correto de ferramentas, utensílios e equipamentos; 

manutenção e conservação de ferramentas, utensílios e equipamentos; Relacionamento humano no trabalho. Importância 

da disciplina no trabalho. Noções básicas de Qualidade e Produtividade. Noções básicas de conservação, manutenção e 

limpeza. Separação, reciclagem e estocagem de lixo. Relação interpessoal e ética profissional. Relacionamento e 

comportamento pessoal. Relações humanas no trabalho. Segurança no trabalho e Utilização de EPI's. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Cuidados elementares com 

o patrimônio. Guarda e armazenagem de materiais e utensílios. Higienização de pisos, paredes, móveis e utensílios. 

Limpeza e conservação de ambientes internos e externos. Habilidades manuais no desempenho das tarefas: sequência 

correta das operações; uso correto de ferramentas, utensílios e equipamentos, manutenção e conservação de ferramentas, 

utensílios e equipamentos; Relacionamento humano no trabalho. Importância da disciplina no trabalho. Noções básicas de 

Qualidade e Produtividade. Noções básicas de conservação, manutenção e limpeza. Separação, reciclagem e estocagem de 

lixo. Relação interpessoal e ética profissional. Relacionamento e comportamento pessoal. Relações humanas no trabalho. 

Segurança no trabalho e Utilização de EPI's. 

 

EDUCADOR FÍSICO 

Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. Administração Pública. Princípios e Poderes da 

Administração Pública. Atos Administrativos. Conhecimento teórico prático das modalidades esportivas. As teorias da 

Educação Física e do Esporte. Anatomia Humana. Crescimento e desenvolvimento motor. Educação em Saúde. Atividades 

físicas e práticas corporais junto à comunidade. Conceituação e estratégias de promoção do lazer: ampliar o sentimento de 

pertinência social, através de práticas corporais que visem a Educação Permanente. Noções de práticas corporais. Noções 

básicas de nutrição e saúde. Tipos de atividades físicas. Sistemas do corpo humano (muscular, ósseo, cardiovascular, 

respiratório e nervoso). Articulações e movimentos. Adaptações fisiológicas ao exercício físico. Avaliação antropométrica. 

Avaliação da aptidão física. Testes físicos e funcionais. Interpretação de resultados. 

 

ENFERMEIRO 

Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. Administração Pública. Princípios e Poderes da 

Administração Pública. Atos Administrativos. Programa Nacional de Imunização: Tipos de vacinas, Composição, 

conservação‐rede de frio, indicação e contraindicação, prazo de validade após abertura do frasco, doses e vias de 

administração), Planejamento, Organização e operacionalização de Campanhas, bloqueios e intensificações de vacinas. 

Administração e Gerência de Serviços de Saúde e de Enfermagem em Saúde Coletiva: Administração de medicação; 

esterilização de material; Consulta de enfermagem; procedimentos de enfermagem. Assistência Integral à Saúde da Criança: 

avaliação do crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação básica infantil, desnutrição, Controle de 

Doenças Diarreicas, infecções respiratórias agudas. Assistência integral à Saúde do Adolescente. Assistência Integral à 

Saúde da Mulher: Programa Nacional de Prevenção do Câncer de Mama Cérvico-Uterino. Assistência Integral à Saúde do 

Adulto e do Idoso: Assistência aos portadores de doenças Crônico Degenerativas Programa Nacional de atenção ao 

Diabético e ao Hipertenso. Assistência Integral à Saúde do Trabalhador: Legislação, Patologias. Assistência Integral à Saúde 

do Portador de Sofrimento Mental. Noções básicas de psicopatologia e psicofarmacologia. Assistência Integral à Saúde do 

Portador de Doenças Transmissíveis: Programa de prevenção e Assistência em Doenças Sexualmente Transmissíveis ‐ DST; 

AIDS. Epidemiologia: Indicadores de saúde; Legislação; patologias; Programa Nacional de Controle da Tuberculose e 

Programa Nacional de Controle da Hanseníase. 

 

ENFERMEIRO CAPS 

Centros de Atenção Psicossocial – CAPS. Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. 

Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Programa Nacional de 

Imunização: Tipos de vacinas, Composição, conservação‐rede de frio, indicação e contraindicação, prazo de validade após 

abertura do frasco, doses e vias de administração), Planejamento, Organização e operacionalização de Campanhas, 

bloqueios e intensificações de vacinas. Administração e Gerência de Serviços de Saúde e de Enfermagem em Saúde 

Coletiva: Administração de medicação; esterilização de material; Consulta de enfermagem; procedimentos de enfermagem. 

Assistência Integral à Saúde da Criança: avaliação do crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação 

básica infantil, desnutrição, Controle de Doenças Diarreicas, infecções respiratórias agudas. Assistência integral à Saúde 

do Adolescente. Assistência Integral à Saúde da Mulher: Programa Nacional de Prevenção do Câncer de Mama Cérvico-
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Uterino. Assistência Integral à Saúde do Adulto e do Idoso: Assistência aos portadores de doenças Crônico Degenerativas 

Programa Nacional de atenção ao Diabético e ao Hipertenso. Assistência Integral à Saúde do Trabalhador: Legislação, 

Patologias. Assistência Integral à Saúde do Portador de Sofrimento Mental. Noções básicas de psicopatologia e 

psicofarmacologia. Assistência Integral à Saúde do Portador de Doenças Transmissíveis: Programa de prevenção e 

Assistência em Doenças Sexualmente Transmissíveis ‐ DST; AIDS. Epidemiologia: Indicadores de saúde; Legislação; 

patologias; Programa Nacional de Controle da Tuberculose e Programa Nacional de Controle da Hanseníase. 

 

ENFERMEIRO DA ESF 

Estratégia Saúde da Família (ESF). Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. Administração 

Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Programa Nacional de Imunização: Tipos 

de vacinas, Composição, conservação‐rede de frio, indicação e contraindicação, prazo de validade após abertura do frasco, 

doses e vias de administração), Planejamento, Organização e operacionalização de Campanhas, bloqueios e intensificações 

de vacinas. Administração e Gerência de Serviços de Saúde e de Enfermagem em Saúde Coletiva: Administração de 

medicação; esterilização de material; Consulta de enfermagem; procedimentos de enfermagem. Assistência Integral à Saúde 

da Criança: avaliação do crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação básica infantil, desnutrição, 

Controle de Doenças Diarreicas, infecções respiratórias agudas. Assistência integral à Saúde do Adolescente. Assistência 

Integral à Saúde da Mulher: Programa Nacional de Prevenção do Câncer de Mama Cérvico-Uterino. Assistência Integral à 

Saúde do Adulto e do Idoso: Assistência aos portadores de doenças Crônico Degenerativas Programa Nacional de atenção 

ao Diabético e ao Hipertenso. Assistência Integral à Saúde do Trabalhador: Legislação, Patologias. Assistência Integral à 

Saúde do Portador de Sofrimento Mental. Noções básicas de psicopatologia e psicofarmacologia. Assistência Integral à 

Saúde do Portador de Doenças Transmissíveis: Programa de prevenção e Assistência em Doenças Sexualmente 

Transmissíveis ‐ DST; AIDS. Epidemiologia: Indicadores de saúde; Legislação; patologias; Programa Nacional de Controle 

da Tuberculose e Programa Nacional de Controle da Hanseníase. 

 

FARMACÊUTICO 

Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. Administração Pública. Princípios e Poderes da 

Administração Pública. Atos Administrativos. Conhecimento de Psicopatologia. Conhecimento sobre redução de danos e 

política nacional. Conhecimento dos preceitos que pautam a Reforma Psiquiátrica. Política de Saúde Mental - Lei Federal 

nº 10.216/01. Farmácia: Dispensação, receituário e manipulação de medicamentos alopáticos e fitoterápicos, controle 

sanitário e vigilância sanitária. Legislação pertinente desses itens. Medicamento: Princípios gerais de farmacologia, formas 

farmacêuticas, alimentação parenteral. Genéricos. Incompatibilidades farmacêuticas. Indicações. Efeitos adversos. 

Legislação pertinente desses itens. Medicamento: Tratamento medicamentoso da inflamação. Medicamentos que afetam os 

cargos renal, cardiovascular e gastrintestinal. Quimioterapia das infecções parasitárias e microbianas. Controle de qualidade 

na manipulação de medicamentos alopáticos e fitoterápicos. Epidemiologia e saúde pública: Indicadores de saúde. 

Desenhos de estudos epidemiológicos, medidas de associação e de impacto potencial. Fontes de erros em estudos 

epidemiológicos. Vigilância epidemiológica: investigação de epidemias. Avaliação de programas de saúde pública; 

avaliação de programas de rastreamento. Doenças infectocontagiosas: DST, esquema de vacinações, imunologia, profilaxia. 

Ética profissional.  

 

FISIOTERAPEUTA 

Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. Administração Pública. Princípios e Poderes da 

Administração Pública. Atos Administrativos. Conceituação, recursos e objetivos. Reabilitação: conceituação, objetivos, 

sociologia, processo e equipe técnica. Papel nos serviços de saúde. Modelos alternativos de atenção à saúde das pessoas 

deficientes. Processo de avaliação de fisioterapia: semiologia; exame e diagnóstico, postura, diagnósticos das anomalias 

posturais (patomecânica e correção). Processos incapacitantes mais importantes (processo de trabalho, problemas de 

atenção à saúde pré, peri, pós-natal e na infância, doenças infectocontagiosas, crônico-degenerativas e as condições de 

vida). Trabalho multidisciplinar em saúde; papel profissional e as instituições de saúde. Fisioterapia em Traumato-

Ortopedia. Fisioterapia em Neurologia e Neuropediatra. Fisioterapia em Pneumologia. Fisioterapia nas Afecções 

Reumáticas. Fisioterapia em Queimados. Fisioterapia em Cardiologia e Angiologia. Fisioterapia em Ginecologia e 

Reeducação Obstétrica. Fisioterapia em Geriatria. Reabilitação profissional: conceito, objetivos, processo e equipe técnica. 

Recursos terapêuticos em Fisioterapia. 

 

FONOAUDIÓLOGO 

Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. Administração Pública. Princípios e Poderes da 

Administração Pública. Atos Administrativos. Fonoaudiologia: distúrbios de aprendizagem (leitura e escrita, disgrafia, 

disortografia, discalculia, orientação para escola e família); Fonoaudiologia em Neurologia (Síndromes e Demências); 
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Patologias de fala e linguagem (Deficiência Mental, Encefalopatia Crônica não Progressiva, Afasia, Gagueira, Fissura 

Labiopalatina, Atraso de fala e linguagem, Distúrbio Articulatório); Voz (avaliação, diagnóstico e tratamento das Disfonias); 

Aleitamento Materno; Exames Audiológicos e Processamento Auditivo Central; Prótese Auditiva (indicação e adaptação); 

Fonoaudiologia em Saúde Pública; Desenvolvimento da criança normal e patológico (linguagem, motor e cognitivo); 

Atualidades em Fonoaudiologia. Distúrbios de sucção, deglutição e mastigação em recém-nascidos, lactentes e crianças. 

Disfagias neurogênicas e mecânicas. Avaliação clínica, exames complementares e intervenção fonoaudiológica. 

 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. Administração Pública. Princípios e Poderes da 

Administração Pública. Atos Administrativos. DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, 

desnutrição infantil. - Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. - Imunizações, imunologia 

e vacinas. - Epidemiologia. - Prevenção e Combate a Doenças. - Direitos dos usuários da saúde. - Segurança e Saúde no 

Trabalho em Serviços de Saúde. - Ética Profissional. - Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em sua 

totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). - Anatomia. - Embriologia. - Fisiologia. - Genética. -

Patologia. - Semiologia. - Farmacologia. - Toxicologia. - Epidemiologia Clínica. - Cuidados em Ambiente Hospitalar. - 

Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. - Tratamento de Acidentes por 

Animais Peçonhentos. - Doenças Alérgicas. - Doenças Infecciosas e Parasitárias. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA  

Estratégia Saúde da Família (ESF). Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. Administração 

Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. DSTs, AIDS, saúde da mulher, saúde mental, 

tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. - Notificação Compulsória de doenças, agravos e 

eventos de saúde pública. - Imunizações, imunologia e vacinas. - Epidemiologia. - Prevenção e Combate a Doenças. 

Direitos dos usuários da saúde. - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. - Ética Profissional. Anatomia. - 

Embriologia. - Fisiologia. - Genética. -Patologia. - Semiologia. - Farmacologia. - Toxicologia. - Epidemiologia Clínica. - 

Cuidados em Ambiente Hospitalar. - Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e 

diagnósticos. - Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. - Doenças Alérgicas. - Doenças Infecciosas e 

Parasitárias.  

 

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 

Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. Administração Pública. Princípios e Poderes da 

Administração Pública. Atos Administrativos. Fundamentos de Endocrinologia: fisiologia do sistema endócrino; regulação 

hormonal e mecanismos de feedback; interação entre os sistemas endócrino, nervoso e imunológico. Hipotálamo e Hipófise: 

fisiologia hipotálamo-hipofisária; adenomas hipofisários; hipopituitarismo; hiperprolactinemia; acromegalia e gigantismo; 

diabetes insipidus e síndrome da secreção inapropriada do hormônio antidiurético (SIADH). Tireoide: fisiologia da tireoide; 

hipotireoidismo; hipertireoidismo; tireoidites; nódulos tireoidianos; câncer de tireoide; doenças autoimunes da tireoide. 

Paratireoides e Metabolismo do Cálcio: fisiologia do cálcio e fósforo; hiperparatireoidismo primário, secundário e terciário; 

hipoparatireoidismo; osteoporose; osteomalácia; distúrbios do metabolismo ósseo. Suprarrenais: fisiologia das glândulas 

suprarrenais; síndrome de Cushing; doença de Addison; hiperaldosteronismo primário; feocromocitoma; incidentaloma 

adrenal. Diabetes Mellitus: classificação; fisiopatologia; diagnóstico e critérios laboratoriais; tratamento farmacológico e 

não farmacológico; insulinoterapia; monitorização glicêmica; complicações agudas e crônicas. Distúrbios do Metabolismo 

da Glicose: hipoglicemia; intolerância à glicose; síndrome metabólica. Obesidade e Metabolismo Energético: fisiopatologia 

da obesidade; avaliação nutricional; tratamento clínico; farmacoterapia; cirurgia bariátrica – indicações e acompanhamento. 

Dislipidemias: metabolismo lipídico; classificação; tratamento farmacológico; prevenção cardiovascular. Endocrinologia 

Reprodutiva: puberdade normal e precoce; atraso puberal; distúrbios menstruais; síndrome dos ovários policísticos (SOP); 

hipogonadismo masculino e feminino; infertilidade de origem endócrina. 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA 

Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. Administração Pública. Princípios e Poderes da 

Administração Pública. Atos Administrativos. Política Nacional de Atenção Básica. Ética profissional. Constituição Federal 

artigos 1º ao 40 e artigos 196 a 200. Generalidades: Relação Médico-paciente-família. Ética em Ginecologia e Obstetrícia. 

Noções de Psicologia Clínica aplicada à Medicina. Temas específicos de Ginecologia: Conhecimento do ciclo menstrual 

normal e suas alterações: menarca (precoce e tardia); ciclos irregulares; amenorreia; dismenorreia; TPM; climatério; 

menopausa; Puberdade precoce. Anticoncepção. Terapia de Reposição hormonal. Diagnóstico e conduta nas Infecções 

vaginais. Diagnóstico e conduta na algia pélvica. Esterilidade- Identificação e propedêutica elementar. Distopias genitais- 

identificação. Diagnóstico e conduta nas infecções urinarias. Diagnóstico e conduta nas doenças sexualmente 

transmissíveis. Exames preventivos de câncer de mama e colo. Diagnóstico e conduta nas afecções benignas do ovário. 
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Diagnóstico e conduta nas afecções benignas da mama. Diagnóstico nas afecções malignas ginecológicas: mama/colo; 

endométrio/ovário. Noções das disfunções sexuais. Temas específicos de Obstetrícia: Diagnóstico clínico e laboratorial do 

estado de gravidez. Modificações gravídicas gerais e locais e suas implicações clínicas. Alterações emocionais da gestante. 

Crescimento e desenvolvimento fetal normal. Desvios do crescimento fetal - Crescimento Fetal Restrito- Macrossomia. 

Assistência pré-natal: aspectos clínicos; sintomas mais comuns; evolução da gestação normal - seguimento de consultas; 

exames primordiais de pré-natal. Identificação de risco obstétrico. Caracterização da hipertensão e seu manejo. Conduta em 

gestante Rh negativo. Diagnóstico e conduta no abortamento evitável e inevitável. Diagnóstico e conduta na placenta de 

inserção baixa. Diagnóstico e conduta na mola hidatiforme. Diagnóstico e conduta no abortamento habitual. Diagnóstico e 

conduta nas alterações de líquido amniótico. Diagnóstico e conduta na rotura prematura pré termo de membranas ovulares. 

Diagnóstico e conduta na gestação pós data e na prematuridade. Diagnóstico e conduta nas gestações múltiplas. 

Ginecopatias e gravidez. Rastreamento e diagnóstico do diabetes gestacional. Rastreamento e diagnóstico de anemia na 

gravidez. Doenças infecciosas na gestação: Rubéola, HIV, Lues, Toxoplasmose. Orientação para amamentação. Orientação 

sobre o preparo para o parto. Medicamentos na gravidez Cadernos de Atenção Básica, n. 19. 

 

MÉDICO INFECTOLOGISTA - DST-AIDS/PLANO DE AÇÕES E METAS 

Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. Administração Pública. Princípios e Poderes da 

Administração Pública. Atos Administrativos. Epidemiologia das doenças infecciosas. Mecanismos de Transmissão. 

Reservatórios. Veículos e Vetores. Incidência, prevalência ou probabilidade pré-teste. Morbidade, mortalidade, letalidade, 

gravidade. Vigilância Epidemiológica. Fatores determinantes da endemia e epidemias. Medidas de controle. Mecanismos 

de agressão e defesa nas doenças infecciosas. Imunologia das doenças infecciosas. Solicitação e interpretação de exames 

complementares. Microbiologia clínica. Imunodiagnóstico. Métodos moleculares. Testes de sensibilidade aos 

antimicrobianos. Cálculo de sensibilidade, especificidade, valor preditivo ou probabilidade pós-teste. Manifestações 

clínicas das doenças infecciosas. Diagnóstico diferencial. Síndrome febril. Febre de origem obscura. Tratamento das 

doenças infecciosas. Antibióticos e quimioterápicos anti-infecciosos. Classificação. Mecanismo de ação. Resistência. 

Efeitos colaterais. Princípios gerais de uso. Associações. Emprego em situações especiais. Uso profilático. Infecções 

causadas por vírus. Viroses respiratórias. Viroses exantemáticas. Raiva. Caxumba. Infecções pelos Herpesviridae. Dengue. 

Febre amarela. Retro viroses. Hepatites virais. Infecções causadas por bactérias. Estreptococcias. Estafilococcias. Febre 

tifoide. Leptospirose. Tuberculose. Infecções por microbactérias atípicas. Infecções por Chlamydia spp. Infecções por 

Mycoplasma spp. Rickettsioses e infecções por agentes relacionados às rickéttsias. Sepse. Síndrome da Resposta 

Inflamatória Sistêmica. Endocardites. Meningoencefalites e supurações intracranianas. Infecção urinária. Pneumonia, 

abscesso pulmonar e derrame pleural. Infecções causadas por fungos. Paracoccidioidomicose. Criptococose. 

Histoplasmose. Candidíase. Pneumocistose. Infecções causadas por protozoários. Malária. Doença de Chagas. 

Toxoplasmose. Leishmanioses. Enteroprotozooses. Babesiose. Infecções causadas por helmintos. Esquistossomose 

mansônica. Geohelmintíases. Teníases e cisticercose. Filarioses. Larva migrans cutânea e visceral. Toxiinfecções. Tétano. 

Botulismo. Difteria. Cólera. Toxiinfecções alimentares. Infecções sexualmente transmissíveis. Infecções transfusionais. 

Síndrome de imunodeficiência adquirida. Infecções no hospedeiro imunocomprometido. Síndrome de mononucleose 

infecciosa. Diarréias infecciosas. Infecções e trauma. Mordeduras de animais e acidentes causados por animais peçonhentos. 

Complicações infecciosas das queimaduras. Conduta anti-infecciosa em vítimas de abuso sexual. Infecções Hospitalares. 

Complicações Infecciosas do Tratamento Médico. Urgências em Doenças Infecciosas. Profilaxia das doenças infecciosas. 

Isolamento. Quarentena. Imunizações. Quimioprofilaxia. Aconselhamento de viajantes. Normas de biossegurança. 

Cuidados universais com materiais biológicos. Conduta nos acidentes perfuro-cortantes. Imunizações em médicos e 

profissionais de Saúde. 

 

MÉDICO PEDIATRA 

Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. Administração Pública. Princípios e Poderes da 

Administração Pública. Atos Administrativos. Assistência ao recém-nascido de baixo peso. - Distúrbios metabólicos do 

recém-nascido. - Distúrbios respiratórios do recém-nascido. - Icterícia neonatal. - Infecções neonatais. - Lesões ao 

nascimento: asfixia neonatal, hemorragia intracraniana, luxações e fraturas. - Triagem neonatal: erros inatos do 

metabolismo. - Aleitamento materno. - Avaliação do crescimento e do desenvolvimento normais. - Imunizações. - Nutrição 

do lactente, da criança e do adolescente. -Prevenção de trauma. - Anemias. - Asma brônquica. - Constipação. - Convulsão. 

- Desidratação e terapia de reidratação oral. - Diarreias. - Distúrbios nutricionais. - Doenças infectocontagiosas. - 

Transplantes em pediatria: princípios básicos e doação de órgãos. 

 

MÉDICO NEUROPEDIATRA 

Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. Administração Pública. Princípios e Poderes da 

Administração Pública. Atos Administrativos. Exame neurológico do recém-nascido prematuro, de termo, e do lactente. 
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Encefalopatias hipóxico-isquêmicas e hemorragias intracranianas. Malformações do SNC. Epilepsia na infância. Cefaléia 

na infância. Doenças neuromusculares Doenças metabólicas Emergências em neurologia infantil   Distúrbios de 

aprendizagem Distúrbios do movimento Tumores do SNC. Doenças infecciosas e parasitárias do SNC Distúrbios do sono 

na infância. 

 

MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 

Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. Administração Pública. Princípios e Poderes da 

Administração Pública. Atos Administrativos. DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, 

desnutrição infantil. - Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. - Imunizações, imunologia 

e vacinas. - Epidemiologia. - Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. - Segurança e Saúde no 

Trabalho em Serviços de Saúde. - Ética Profissional. Anatomia. - Embriologia. - Fisiologia. - Genética. -Patologia. - 

Semiologia. - Farmacologia. - Toxicologia. - Epidemiologia Clínica. - Cuidados em Ambiente Hospitalar. - Abordagem 

geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. - Tratamento de Acidentes por Animais 

Peçonhentos. - Doenças Alérgicas. - Doenças Infecciosas e Parasitárias. Saúde da mulher, da criança e do idoso. 

 

MOTORISTA III 

Constituição Federal artigos 1º ao 40. Legislação de Trânsito em geral e Código de Trânsito Brasileiro. Noções do 

funcionamento do veículo. Respeito ao Meio Ambiente. Velocidade Máxima Permitida. Parada obrigatória. Cuidados gerais 

ao volante. Direção defensiva, Convívio Social no Trânsito. Ética profissional. Primeiros Socorros. Relação pessoal no 

ambiente de trabalho. Conhecimentos de manutenção no veículo. Segurança no trabalho e Utilização de EPI's. 

Administração Pública, seus princípios e suas diretrizes. Serviço público. Servidores Públicos. 

 

MOTORISTA DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU 

Constituição Federal artigos 1º ao 40. Legislação de Trânsito em geral e Código de Trânsito Brasileiro. Noções do 

funcionamento do veículo. Respeito ao Meio Ambiente. Velocidade Máxima Permitida. Parada obrigatória. Cuidados gerais 

ao volante. Direção defensiva, Convívio Social no Trânsito. Ética profissional. Primeiros Socorros. Relação pessoal no 

ambiente de trabalho. Conhecimentos de manutenção no veículo. Segurança no trabalho e Utilização de EPI's. 

Administração Pública, seus princípios e suas diretrizes. Serviço público. Servidores Públicos. 

 

NUTRICIONISTA 

Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. Administração Pública. Princípios e Poderes da 

Administração Pública. Atos Administrativos. Segurança Alimentar e Nutricional (SAN); Controle Social em Saúde. 

Código de ética do nutricionista. Educação Alimentar e Nutricional: Objetivos e possibilidades de ação; Guias alimentares; 

Promoção e educação em saúde; Alimentação saudável; Hábitos e práticas alimentares. Avaliação Nutricional de 

coletividades: Vigilância Nutricional - SISVAN; Métodos e técnicas de avaliação do estado nutricional e consumo alimentar 

de populações; Determinantes sócio-culturais do estado nutricional do consumo de alimentos. Nutrição básica: Conceitos 

e propriedades; Nutrientes (definição, função, digestão, absorção, metabolismo, interação, biodisponibilidade e fontes 

alimentares). Nutrição humana nos ciclos de vida: Avaliação Nutricional (critérios e métodos); DRI's - Recomendações 

nutricionais; Crianças (Pré-escolar e escolar); Adolescentes. Distúrbios do metabolismo (diabetes mellitus e obesidade); 

Distúrbios do trato digestório. 

 

ODONTÓLOGO ENDODONTISTA DO CEO 

Política Nacional de Atenção Básica. Ética profissional.  Analgésicos em Endodontia; Anatomia Apical e Odontometria; 

Anatomia Interna e Externa Dentais; Anestesia Local em Endodontia; Aplicações Clínicas, Indicações e Planejamento do 

Tratamento Endodôntico; Atendimento de urgência de dentes traumatizados; Biossegurança e controle de infecção em 

odontologia; Conhecimentos Básicos na Interpretação da Dor e Diagnóstico das Patologias Pulpares e Periapicais; 

Embriologia, Ontogênese. Componentes Estruturais da Polpa e Periodonto; Endodontia em Odontopediatria; Endodontia 

Geriátrica; Estrutura e Funções do Complexo Polpa-Dentina; Esvaziamento do Conteúdo do Canal Radicular; Ética 

Profissional e Legislação; Falhas Endodônticas; Histofisiologia e Histopatologia da Polpa e Periápice; Instrumentos de Uso 

Endodôntico: Conhecimentos, Domínio e Precisão; Isolamento Absoluto do Campo Operatório; Manobras Clínicas 

Associadas à Terapia Endodôntica: Cirurgia de Acesso; Materiais/instrumentais utilizados em endodontia; Microbiologia 

das Infecções Endodônticas; Obturação do Sistema de Canais Radiculares; Política Nacional de Atenção Básica; Política 

Nacional de Saúde Bucal. Prática odontológica baseada na promoção de saúde: epidemiologia das doenças bucais; Reações 

Pulpares à Cárie e Procedimentos Odontológicos; Retratamento Endodôntico - Restauração Intra-Radicular; Retratamento 

Endodôntico; Semiologia oral: Anamnese, métodos e técnicas de exame, diagnóstico, plano de tratamento; Substâncias 

Medicamentosas Auxiliares da Desinfecção-Medicação Intra e Extracanal; Substâncias Químicas Auxiliares utilizadas em 
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Endodontia; Terapia Não Cirúrgica; Tratamento de perfurações radiculares; Tratamento Endodôntico dos Dentes Decíduos 

e Permanentes Jovens; Tratamentos endodônticos em dentes uni e multirradiculares. Urgências e emergências 

Odontológicas. Preparo químico-mecânico dos canais radiculares; Técnicas de instrumentação rotatória e recíproca. Centro 

de Especialidades Odontológicas - CEO. 

 

ODONTÓLOGO DA EQUIPE DE SAÚDE BUCAL – ESB 

Política Nacional de Atenção Básica. Ética profissional.  Analgésicos em Endodontia; Anatomia Apical e 

Odontometria; Anatomia Interna e Externa Dentais; Anestesia Local em Endodontia; Aplicações Clínicas, 

Indicações e Planejamento do Tratamento Endodôntico; Atendimento de urgência de dentes traumatizados; 

Biossegurança e controle de infecção em odontologia; Conhecimentos Básicos na Interpretação da Dor e 

Diagnóstico das Patologias Pulpares e Periapicais; Embriologia, Ontogênese. Componentes Estruturais da Polpa 

e Periodonto; Endodontia em Odontopediatria; Endodontia Geriátrica; Estrutura e Funções do Complexo Polpa-

Dentina; Esvaziamento do Conteúdo do Canal Radicular; Ética Profissional e Legislação; Falhas Endodônticas; 

Histofisiologia e Histopatologia da Polpa e Periápice; Instrumentos de Uso Endodôntico: Conhecimentos, 

Domínio e Precisão; Isolamento Absoluto do Campo Operatório; Manobras Clínicas Associadas à Terapia 

Endodôntica: Cirurgia de Acesso; Materiais/instrumentais utilizados em endodontia; Microbiologia das Infecções 

Endodônticas; Obturação do Sistema de Canais Radiculares; Política Nacional de Atenção Básica; Política 

Nacional de Saúde Bucal. Prática odontológica baseada na promoção de saúde: epidemiologia das doenças 

bucais; Reações Pulpares à Cárie e Procedimentos Odontológicos; Retratamento Endodôntico - Restauração 

Intra-Radicular; Retratamento Endodôntico; Semiologia oral: Anamnese, métodos e técnicas de exame, 

diagnóstico, plano de tratamento; Substâncias Medicamentosas Auxiliares da Desinfecção-Medicação Intra e 

Extracanal; Substâncias Químicas Auxiliares utilizadas em Endodontia; Terapia Não Cirúrgica; Tratamento de 

perfurações radiculares; Tratamento Endodôntico dos Dentes Decíduos e Permanentes Jovens; Tratamentos 

endodônticos em dentes uni e multirradiculares. Urgências e emergências Odontológicas. Preparo químico-

mecânico dos canais radiculares; Técnicas de instrumentação rotatória e recíproca. 
 

ODONTOPEDIATRA 

Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. Administração Pública. Princípios e 

Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Fundamentos da Odontopediatria: conceitos, objetivos 

e importância da odontologia para bebês, crianças e adolescentes; crescimento e desenvolvimento craniofacial; 

erupção e cronologia dentária; anatomia e histologia dental aplicada à infância. Psicologia Infantil Aplicada à 

Odontologia: comportamento infantil; técnicas de manejo do comportamento; comunicação com a criança e a 

família; ansiedade e medo odontológico. Promoção de Saúde Bucal: educação em saúde bucal; prevenção em 

odontopediatria; fluorterapia; selantes de fóssulas e fissuras; hábitos alimentares e sua relação com a saúde bucal. 

Cárie Dentária na Infância: etiologia; diagnóstico; classificação; risco e atividade de cárie; cárie na primeira 

infância; estratégias de controle e prevenção. Dentística em Odontopediatria: restaurações em dentes decíduos e 

permanentes jovens; materiais restauradores; técnicas restauradoras minimamente invasivas; ART (Tratamento 

Restaurador Atraumático). Endodontia em Odontopediatria: diagnóstico pulpar; terapias pulpares em dentes 

decíduos e permanentes jovens; pulpotomia; pulpectomia; materiais utilizados. Traumatismos Dentários na 

Infância: classificação dos traumatismos; diagnóstico; condutas clínicas; acompanhamento e prognóstico; 

traumatismos em dentes decíduos e permanentes jovens. Ortodontia Preventiva e Interceptativa: desenvolvimento 

da oclusão; maloclusões na infância; hábitos bucais deletérios; mantenedores de espaço; aparelhos ortodônticos 

preventivos e interceptativos. Odontologia para Bebês: atenção odontológica precoce; orientação aos pais; 

higiene bucal do bebê; aleitamento materno e saúde bucal. Pacientes com Necessidades Especiais: atendimento 

odontológico à criança com deficiência; doenças sistêmicas e repercussões bucais; adaptações no atendimento 

clínico. Anestesia e Farmacologia em Odontopediatria: anestesia local em crianças; cálculo de dose; fármacos de 

uso odontológico pediátrico; analgesia e antibioticoterapia. Radiologia em Odontopediatria: indicações e técnicas 

radiográficas; radioproteção; interpretação radiográfica na infância. Urgências e Emergências em 

Odontopediatria: manejo da dor; infecções odontogênicas; hemorragias; primeiros socorros no consultório 

odontológico. Odontopediatria no SUS: políticas públicas de saúde bucal; Estratégia Saúde da Família; atenção 

básica em saúde bucal; protocolos e diretrizes do Ministério da Saúde. Ética e Legislação Odontológica: Código 

de Ética Odontológica; responsabilidade profissional; biossegurança; controle de infecção cruzada; atuação do 
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cirurgião-dentista no serviço público. 
 

RECEPCIONISTA EM SAÚDE PÚBLICA 

Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. Administração Pública. Princípios e Poderes da 

Administração Pública. Atos Administrativos. Word, Excel, e suas respectivas versões posteriores. Noções básicas de 

navegação na Internet (Internet Explorer e Mozilla Firefox e suas respectivas versões posteriores, dentre outros. Correio 

Eletrônico. Sistemas de proteção antivírus. Noções gerais de relações humanas. Agendamento de consultas, exames e 

procedimentos. Controle de prontuários, fichas e documentos. Noções básicas de atendimento ao público. Inviolabilidade 

do sigilo das comunicações. Atendimento e utilização do telefone, Procedimento para ligações interurbanas e internacionais, 

ligações a cobrar. Noções de protocolo e etiqueta profissional. Organização de Fichários/Agendas. Noções básicas de 

atendimento ao público. Ética profissional e sigilo das informações (LGPD e confidencialidade). 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA ESF 
Estratégia Saúde da Família (ESF). Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. Administração 
Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Procedimentos: Curativos (Potencial de 
contaminação, Técnicas de curativos); Princípios da administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa, noções 
de farmacoterapia); Escuta ativa; Biossegurança nas ações em saúde; Preparação e acompanhamento do cliente na 
realização de exame diagnóstico; Sinais vitais e medidas antropométricas; Controle Hídrico e Diurese; Técnica de higiene, 
conforto e segurança do cliente. Posições para exames; Limpeza e preparo da unidade do paciente; Procedimentos de 
enfermagem na admissão, alta, transferência e óbito. Cuidados de enfermagem a clientes/pacientes nas diversas etapas do 
tratamento cirúrgico: pré/trans e pós-operatórios das cirurgias gerais; Emergências; Anotações de enfermagem. Saúde da 
Mulher – Planejamento familiar, gestação (pré- natal), parto e puerpério, prevenção do câncer de colo e mamas; Assistência 
de enfermagem no atendimento ginecológico; Saúde Materno-Infantil: Assistência de Enfermagem no Pré-Parto, Parto e 
Puerpério e nas Emergências Obstétricas E Assistência de Enfermagem em Pediatria; Amamentação; Complicações e 
doenças decorrentes da gravidez. Ética Profissional. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU 

Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. Administração Pública. Princípios e Poderes da 

Administração Pública. Atos Administrativos. Procedimentos: Curativos (Potencial de contaminação, Técnicas de 

curativos); Princípios da administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa, noções de farmacoterapia); Escuta 

ativa; Biossegurança nas ações em saúde; Preparação e acompanhamento do cliente na realização de exame diagnóstico; 

Sinais vitais e medidas antropométricas; Controle Hídrico e Diurese; Técnica de higiene, conforto e segurança do cliente. 

Atendimento de enfermagem em urgência e emergência em geral; - Urgências e emergências. Parada cardiorrespiratória; 

Atendimento de enfermagem em casos de: AVE, crise convulsiva, paciente OVACE (criança e adulto); paciente psiquiátrico, 

gestante, envenenamento, afogamento; Preparo e esterilização de material, instrumental, ambientes e equipamentos; 

Controle de abastecimento e estoque de matérias e equipamentos; Venóclise; Soroterapia; Oxigenoterapia; Abordagem à 

vítima; Avaliação primária e secundária; RCP; Estabilização da coluna cervical; Imobilização; Avaliação de cena; Escala 

de coma de glasgow; Vítima de FAB e arma de fogo. Portaria nº 288 de 12 de março de 2018 - Ministério da Saúde. Política 

Nacional de Atenção às Urgências. Atendimento Pré-Hospitalar – APH. Técnicas de procedimentos para: colocação de colar 

cervical, tipoia, tábua rígida, movimentação em bloco, instalação de acesso venoso. Assistência de urgência e emergência 

para: Cardíacos, diabéticos, hipertensos e portadores de deficiência física. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Atenção Primária à Saúde – APS. Política Nacional de Atenção Básica. Administração Pública. Princípios e Poderes da 
Administração Pública. Atos Administrativos. Procedimentos: Curativos (Potencial de contaminação, Técnicas de 
curativos); Princípios da administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa, noções de farmacoterapia); Escuta 
ativa; Biossegurança nas ações em saúde; Preparação e acompanhamento do cliente na realização de exame diagnóstico; 
Sinais vitais e medidas antropométricas; Controle Hídrico e Diurese; Técnica de higiene, conforto e segurança do cliente. 
Posições para exames; Limpeza e preparo da unidade do paciente; Procedimentos de enfermagem na admissão, alta, 
transferência e óbito. Cuidados de enfermagem a clientes/pacientes nas diversas etapas do tratamento cirúrgico: pré/trans e 
pós-operatórios das cirurgias gerais; Emergências; Anotações de enfermagem. Saúde da Mulher – Planejamento familiar, 
gestação (pré- natal), parto e puerpério, prevenção do câncer de colo e mamas; Assistência de enfermagem no atendimento 
ginecológico; Saúde Materno-Infantil: Assistência de Enfermagem no Pré-Parto, Parto e Puerpério e nas Emergências 
Obstétricas E Assistência de Enfermagem em Pediatria; Amamentação; Complicações e doenças decorrentes da gravidez. 
Ética Profissional. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PCD – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

NOME DO CANDIDATO:  

CPF:  

RG:  

CARGO PRETENDIDO:  

 
DECLARAÇÃO 
 
Declaro, para os devidos fins, conforme item 3.2 “c” deste edital, para que surta os efeitos legais que: 
1 - A necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do cargo acima mencionado; 
2 - Fico impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, requerer readaptação 

ou aposentadoria. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_______________________________________________, _____ de ______________ de 20___. 
 
 
 
 
 
_______________________________ 
Assinatura do Candidato 

 

 

 

 

ENVIAR JUNTO COM A DOCUMENTAÇÃO PCD 

 

 
   
 
 
 
 
 
 
 
 



 ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE TIJUCAS 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

26 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO PARA CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 

REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

NOME DO CANDIDATO:  

CPF:  

RG:  

CARGO PRETENDIDO:  

 

Assinale com um X o motivo do requerimento:  

(   ) Portador de deficiência  

(   ) Amamentação  

(   ) Outro. Qual? ___________________________________  

 

1. PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

 

1.1 VISUAL 

(   ) Total (cego)   

(   ) Subnormal (parcial)  

 

Descreva os recursos necessários para fazer a prova:  

 

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________ 

 

Caso necessite de prova ampliada, descreva o tamanho da fonte (será concedido o limite máximo de fonte 24): 

___________________ 

 

NOTA: A prova para os deficientes visuais totais, que optarem por ledor de prova, será lida e registrada por 

um profissional capacitado. 

 

Registre, se for o caso, outras condições especiais necessárias:  

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________ 

 

1.2 AUDITIVA 

(   ) Total 

(   ) Parcial 

 

Faz uso de aparelho? (   ) Sim  (   ) Não 

Precisa de intérprete de LIBRAS? (   ) Sim  (   ) Não 

NOTA: Para os candidatos com deficiência auditiva a prova não será em sua totalidade traduzida, apenas 

termos específicos e/ou contextualização de termos dentro da sentença, caso solicitado pelo candidato. 
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Registre, se for o caso, outras condições especiais necessárias:  

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________ 

 

1.3 FÍSICA 

Parte do corpo:  

(   ) Membro superior (braços/mãos)  

(   ) Membro inferior (pernas/pés)  

(   ) Outra parte do corpo. Qual? ___________________________________________ 

Utiliza algum aparelho para locomoção? (   ) Sim  (   ) Não 

Qual? _______________________________________________________________ 

Necessita de algum objeto especial para fazer a prova? (   ) Sim  (   ) Não 

 

Indique o objeto necessário para realizar a prova: 

_________________________________________________________________________________________ 

 

Registre, se for o caso, outras condições necessárias: 

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________ 

 

2. AMAMENTAÇÃO  

Nome completo do acompanhante do bebê: ________________________________ 

Nº do documento de identificação (RG) do acompanhante: ____________________________ 

Observação: O original desse documento deverá ser apresentado no dia da aplicação das provas. 

Para ter o benefício deverá anexar junto a este requerimento a certidão de nascimento do bebê.  

 

3. OUTROS  

Candidato portador de outro tipo de deficiência ou temporariamente com problemas graves de saúde 

(acidentado, operado e outros), registre, a seguir, o tipo/doença e as condições necessárias: 

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________ 

 

 

 
_______________________________________________, _____ de ______________ de 20___. 
 
 
 
 
_______________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO V 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

 

Desenvolver, executar, organizar, fiscalizar, auxiliar o cumprimento e fazer cumprir todos os serviços gerais de escritórios 

e serviços administrativos de supervisão, orientação, análise, interpretação e aplicação de conhecimentos específicos 

relacionados a pessoal, suprimento, material, transporte, secretaria, biblioteca e outras atividades similares, nas secretarias 

e escritórios da municipalidade; atender pessoas, fornecendo e recebendo informações; tratar de documentos variados, 

cumprindo todo o procedimento necessário referente à redação e preenchimento dos mesmos; preparar relatórios e planilhas 

em meios eletrônicos; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 

 

Lavar, acondicionar e esterilizar material, segundo técnicas adequadas; prestar cuidados de conforto, movimentação ativa 

e passiva e de higiene pessoal aos pacientes; efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alérgicas e fazendo 

leituras das reações, para obter subsídios aos diagnósticos; adaptar o paciente ao ambiente e aos métodos terapêuticos que 

lhes são aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-o para reduzir sua sensação de 

insegurança e sofrimento e obter a sua colaboração no tratamento; auxiliar em rotinas administrativas do serviço de 

odontologia; levar aos serviços de diagnóstico e tratamento, o material e os pedidos de exames complementares e 

tratamentos; receber e conferir os prontuários do setor competente e distribuí-los nos consultórios; agendar consultas, 

tratamentos e exames, chamar e encaminhar pacientes; preparar relatórios e planilhas em meios eletrônicos; executar outras 

atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

 

Executar, sob supervisão direta, serviços braçais simples de coleta de lixo, manutenção, conservação, zeladoria, limpeza de 

estradas, ruas, praças, parques, jardins e repartições públicas e outras atividades correlatas; auxiliar em serviços de 

calceteiro, pedreiro, carpinteiro, pintor, sepultador e outros assemelhados; carregar e descarregar veículos em geral; executar 

outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 

Executar, sob supervisão direta, serviços braçais simples de coleta de lixo, manutenção, conservação, zeladoria e limpeza 

de repartições públicas, tais como prédio da prefeitura, prédio das secretarias, das fundações municipais, prédio do terminal 

rodoviário, cemitério, etc, com seus jardins, estacionamentos e outros espaços similares; executar outras atividades 

correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

 

EDUCADOR FÍSICO 

 

Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade; veicular informações que visem a prevenção, a 

minimização dos riscos e a proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; identificar profissionais com 

potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais e/ou esportivas; promover eventos que estimulem ações 

que valorizem Atividades Físicas, Práticas Corporais e Esportivas, Formação de Atletas e sua importância para a saúde da 

população; promover campanhas educativas com a produção de manuais e folhetos explicativos; utilizar recursos de 

informática; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional 

compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 

 

ENFERMEIRO 

 

Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da 

assistência prestada; realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever medicações, conforme 

protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as Disposições legais da profissão; planejar, gerenciar, 

coordenar, executar e avaliar a unidade de saúde; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de 

vida: criança, adolescente, mulher, adulto, e idoso; no nível de suas competências, executar assistência básica e ações de 
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vigilância epidemiológica e sanitária; realizar ações de saúde em todos os ambientes, na unidade de saúde e, quando 

necessário, no domicílio; realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica e 

Secundária de acordo com os protocolos e diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde; aliar a atuação clínica à prática da 

saúde coletiva; organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de 

saúde mental, entre outros que forem necessários; supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes 

Comunitários de Saúde e de auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de sua funções; participar da formulação 

das normas e diretrizes gerais dos programas de saúde desenvolvidos pela instituição, possibilitando a proteção e a 

recuperação da saúde individual e coletiva; executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado; promover 

e participar de atividades de pesquisa operacional e estudos epidemiológicos; identificar e preparar grupos da comunidade 

para participar de atividades de promoção e prevenção da saúde; participar das atividades de vigilância epidemiológica; 

fazer notificação de doenças transmissíveis; dar assistência de enfermagem no atendimento às necessidades básicas do 

indivíduo, família e comunidade, de acordo com os programas estabelecidos pela instituição; participar do planejamento e 

prestar assistência em situação de emergência e de calamidade pública; fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios 

de suas atividades; emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência; exercer outras atividades, 

compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos; executar 

outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

 

ENFERMEIRO CAPS 

 

Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da 

assistência prestada; realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever medicações, conforme 

protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as Disposições legais da profissão; planejar, gerenciar, 

coordenar, executar e avaliar a Unidade de Saúde; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de 

vida: criança, adolescente, mulher, adulto, e idoso; no nível de suas competência, executar assistência básica e ações de 

vigilância epidemiológica e sanitária; realizar ações de saúde em todos os ambientes, na Unidade de Saúde e, quando 

necessário, no domicílio; realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica e 

Secundária de acordo com os protocolos e diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde; aliar a atuação clínica à prática da 

saúde coletiva; organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de 

saúde mental, entre outros que forem necessários; supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes 

Comunitários  de Saúde e de auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de sua funções; participar da formulação 

das normas e diretrizes gerais dos programas de saúde desenvolvidos pela instituição, possibilitando a proteção e a 

recuperação da saúde individual e coletiva; executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado; promover 

e participar de atividades de pesquisa operacional e estudos epidemiológicos; identificar e preparar grupos da comunidade 

para participar de atividades de promoção e prevenção da saúde; participar das atividades de vigilância epidemiológica; 

fazer notificação de doenças transmissíveis; dar assistência de enfermagem no atendimento às necessidades básicas do 

indivíduo, família e comunidade, de acordo com os programas estabelecidos pela instituição; participar do planejamento e 

prestar assistência em situação de emergência e de calamidade pública; fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios 

de suas atividades; emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência; exercer outras atividades, 

compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos; executar 

outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

 

ENFERMEIRO DA ESF 

 

Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da 

assistência prestada; realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever medicações, conforme 

protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as Disposições legais da profissão; planejar, gerenciar, 

coordenar, executar e avaliar a Unidade de Saúde; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de 

vida: criança, adolescente, mulher, adulto, e idoso; no nível de suas competência, executar assistência básica e ações de 

vigilância epidemiológica e sanitária; realizar ações de saúde em todos os ambientes, na Unidade de Saúde e, quando 

necessário, no domicílio; realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica e 

Secundária de acordo com os protocolos e diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde; aliar a atuação clínica à prática da 

saúde coletiva; organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de 

saúde mental, entre outros que forem necessários; supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes 

Comunitários  de Saúde e de auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de sua funções; participar da formulação 

das normas e diretrizes gerais dos programas de saúde desenvolvidos pela instituição, possibilitando a proteção e a 

recuperação da saúde individual e coletiva; executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado; promover 
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e participar de atividades de pesquisa operacional e estudos epidemiológicos; identificar e preparar grupos da comunidade 

para participar de atividades de promoção e prevenção da saúde; participar das atividades de vigilância epidemiológica; 

fazer notificação de doenças transmissíveis; dar assistência de enfermagem no atendimento às necessidades básicas do 

indivíduo, família e comunidade, de acordo com os programas estabelecidos pela instituição; participar do planejamento e 

prestar assistência em situação de emergência e de calamidade pública; fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios 

de suas atividades; emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência; exercer outras atividades, 

compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos; executar 

outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

 

FARMACÊUTICO 

 

Responder pela organização do estabelecimento farmacêutico, incluindo a organização e higiene do mesmo; orientar os 

pacientes para a perfeita dispensação dos medicamentos prescritos, observando quantidade, dosagem e tempo de uso do 

medicamento prescrito, bem como possíveis efeitos colaterais dos mesmos; responder pelo gerenciamento administrativo e 

financeiro do estabelecimento; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

 

FISIOTERAPEUTA 

 

Planejar, organizar e executar serviços gerais e específicos de fisioterapia; avaliar a elegibilidade do lesionado para ser 

submetido ao tratamento proposto; fazer testes musculares, goniometria, perimetria, pesquisa de reflexos normais e 

patológicos, provas de esforço e sobrecarga para identificar a incapacidade do paciente; elaborar plano de tratamento, 

orientando a família e o paciente no acompanhamento domiciliar; realizar atendimentos individuais e coletivos; orientar, 

treinar o manuseio de aparelho e supervisionar na execução do plano de tratamento; reavaliar o paciente para conotar 

recuperação, fazendo a integração médico/paciente através de sugestões, alterações na conduta de tratamento e 

encaminhamento para alta definitiva; fazer estudos de caso junto à equipe técnica para definir melhor atuação para 

integração do indivíduo na sociedade; promover cursos internos de atualização para técnicos e agentes; assessorar 

autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos, laudos e pareceres; promover a 

autonomização dos pacientes; preparar/capacitar familiares e/ou cuidadores de pacientes acamados; participar da política 

de promoção à saúde; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por 

determinação de superiores hierárquicos; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior 

imediato. 

 

FONOAUDIÓLOGO 

 

Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, impedanciometria, gravação 

e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano terapêutico ou de treinamento; encaminhar o paciente ao especialista, 

orientando e fornecendo-lhe indicações necessárias; emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade de 

reabilitação fonoaudióloga, elaborando relatórios para complementar o diagnóstico; programar, desenvolver e orientar o 

treinamento de voz, fala, expressão do pensamento verbalizado, compreensão do pensamento verbalizado, orientando e 

fazendo demonstrações de respiração funcional, impostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização 

do pensamento em palavras, para reeducar e/ou reabilitar o paciente; opinar quanto à possibilidade fonatória e auditiva do 

paciente, fazendo exames e empregando técnicas de avaliação específicas, para possibilitar a seleção profissional ou escolar; 

participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e 

audição; participar e/ou elaborar projetos de pesquisa sobre assuntos ligados à fonoaudiologia; fornecer dados estatísticos 

e apresentar relatório de suas atividades; emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência; realizar 

atendimentos individuais e coletivos; participar da política de promoção à saúde; exercer outras atividades, compatíveis 

com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos; executar outras atividades 

correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

 

Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em todas as fases do 

ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde e, 

quando necessário, no domicílio; realizar cirurgias; realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na 

intervenção da atenção básica, definidas nas normas e diretrizes da estratégia de saúde coletiva vigente no país; aliar a 

atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de 
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diabéticos, de saúde mental entre outros que se fizerem necessários; promover a qualidade de vida e contribuir para que o 

meio ambiente seja mais saudável; realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; executar ações 

básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência, participando da elaboração dos relatórios 

mensais a serem produzidos pela unidade de saúde; estar comprometido com a pessoa inserida no seu contexto 

biopsicossocial, cuja atenção não deve estar restrita a problemas de saúde rigorosamente definidos; seu compromisso deve 

envolver, também, ações com indivíduos saudáveis, abordando aspectos de promoção, prevenção e educação para saúde; 

valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte de um processo terapêutico de confiança; encaminhar aos 

serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na Unidade de Saúde de 

origem, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; realizar pequenas cirurgias 

ambulatórias; indicar internação hospitalar quando necessário; solicitar exames complementares de acordo com os 

protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; fazer prescrições de medicamentos de acordo com a política 

municipal de Assistência Farmacêutica; verificar e atestar óbito; acatar seu remanejamento para qualquer unidade da rede 

municipal, atendendo necessidade ou posicionamento estratégico de readequação; efetuar exames médicos, emitir 

diagnóstico, prescrever medicamentos, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; analisar e 

interpretar resultados de exames de raio-x, bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais, 

para confirmar e informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e a respectiva via de administração; 

manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença; emitir 

atestados de saúde e aptidão física e mental, de óbito, para atender determinações legais; atender emergências clínicas, 

cirúrgicas e traumáticas; atender convocação da Secretaria Municipal de Saúde para participar de curso, treinamento e 

atividades afins que estejam ligas à sua área de atuação; participar de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; 

exercer outras atividades, compatíveis com a sua formação, previstas em Lei, regulamento ou por determinação superior; 

executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

 

MÉDICO CLÍNICO GERAL DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 

Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em todas as fases do 

ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde e, 

quando necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção da 

atenção Básica, definidas nas normas e diretrizes da estratégia de saúde coletiva vigente no país; aliar a atuação clínica à 

prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de 

saúde mental entre outros que se fizerem necessários; promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente 

seja mais saudável; realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; executar ações básicas de vigilância 

epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência, participando da elaboração dos relatórios mensais a serem 

produzidos pela unidade de saúde; estar comprometido com a pessoa inserida no seu contexto biopsicossocial, cuja atenção 

não deve estar restrita a problemas de saúde rigorosamente definidos; seu compromisso deve envolver, também, ações com 

indivíduos saudáveis, abordando aspectos de promoção, prevenção e educação para saúde; valorizar a relação médico-

paciente e médico-família como parte de um processo terapêutico de confiança; encaminhar aos serviços de maior 

complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na Unidade de Saúde de origem, por meio de 

um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; realizar pequenas cirurgias ambulatórias; indicar 

internação hospitalar quando necessário; solicitar exames complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde; fazer prescrições de medicamentos de acordo com a política municipal de Assistência 

Farmacêutica; verificar e atestar óbito; acatar seu remanejamento para qualquer unidade da rede municipal, atendendo 

necessidade ou posicionamento estratégico de readequação; efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever 

medicamentos, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; analisar e interpretar resultados de 

exames de raio-x, bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais, para confirmar e informar 

o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e a respectiva via de administração; manter registro dos 

pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e 

aptidão física e mental, de óbito, para atender determinações legais; atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas; 

atender convocação da Secretaria Municipal de Saúde para participar de curso, treinamento e atividades afins que estejam 

ligas à sua área de atuação; participar de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; realizar plantões de pronto 

atendimento 24 horas; exercer outras atividades, compatíveis com a sua formação, previstas em Lei, regulamento ou por 

determinação superior; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
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MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 

 

Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; requisitar 

exames complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; analisar interpretar 

resultados de exames de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparandoos com os padrões normais para 

conformar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração; realizar 

cirurgias; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença; 

emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender determinações legais; atender emergências 

clínicas, cirúrgicas e traumáticas na área da endocrinologia; participar de campanhas de saúde comunitária de caráter 

preventivo; disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de Saúde 

SUS; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação superior; 

executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA 

 

Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; requisitar 

exames complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; analisar interpretar 

resultados de exames de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais para 

conformar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração; realizar 

cirurgias; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença; 

emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender determinações legais; atender emergências 

clínicas, cirúrgicas e traumáticas na área da ginecologia; participar de campanhas de saúde comunitária de caráter 

preventivo; disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de Saúde - 

SUS; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação superior; 

executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

 

MÉDICO INFECTOLOGISTA - DST-AIDS/PLANO DE AÇÕES E METAS 

 

Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; requisitar 

exames complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; analisar interpretar 

resultados de exames de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais para 

conformar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração; realizar 

cirurgias; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença; 

emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender determinações legais; atender emergências 

clínicas, cirúrgicas e traumáticas na área da infectologia; participar de campanhas de saúde comunitária de caráter 

preventivo; disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de Saúde – 

SUS; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação superior; 

executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

 

MÉDICO PEDIATRA 

 

Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; requisitar 

exames complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; analisar interpretar 

resultados de exames de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais para 

conformar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração; realizar 

cirurgias; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença; 

emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender determinações legais; atender emergências 

clínicas, cirúrgicas e traumáticas na área da pediatria; participar de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; 

disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS; exercer 

outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação superior; executar 

outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

 

MÉDICO NEUROPEDIATRA 

 

Realizar atendimento clínico especializado a crianças com transtornos neurológicos e do desenvolvimento. - Diagnosticar 

e tratar doenças neurológicas infantis, incluindo epilepsia, distúrbios do movimento, atraso do desenvolvimento 
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neuropsicomotor, doenças neuromusculares, entre outras. - Acompanhar pacientes crônicos, promovendo tratamento 

multidisciplinar em conjunto com outros profissionais da saúde. - Prescrever medicamentos e terapias, requisitar exames 

laboratoriais e de imagem, emitir laudos e pareceres técnicos. - Participar de reuniões clínicas e interdisciplinares para 

discussão de casos. - Desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de doenças neurológicas infantis. - Atuar em 

programas de saúde pública direcionados a crianças com deficiências e transtornos neurológicos. - Executar outras 

atividades correlatas à sua função. 

 

MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 

 

Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em todas as fases do 

ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adultos e idoso; realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde e, 

quando necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção da 

atenção Básica, definidas nas normas e diretrizes da estratégia de saúde coletiva vigente no país; aliar a atuação clínica à 

prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de 

saúde mental entre outros que se fizerem necessários; promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente 

seja mais saudável; realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; executar ações básicas de vigilância 

epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência, participando da elaboração dos relatórios mensais a serem 

produzidos pela unidade de saúde; estar comprometido com a pessoa inserida no seu contexto biopsicossocial, cuja atenção 

não deve estar restrita a problemas de saúde rigorosamente definidos; seu compromisso deve envolver, também, ações com 

indivíduos saudáveis, abordando aspectos de promoção, prevenção e educação para saúde; valorizar a relação médico-

paciente e médico-família como parte de um processo terapêutico de confiança; encaminhar aos serviços de maior 

complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na Unidade de Saúde de origem, por meio de 

um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; realizar pequenas cirurgias ambulatórias; indicar 

internação hospitalar quando necessário; solicitar exames complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde; fazer prescrições de medicamentos de acordo com a política municipal de Assistência 

Farmacêutica; verificar e atestar óbito; acatar seu remanejamento para qualquer unidade da rede municipal, atendendo 

necessidade ou posicionamento estratégico de readequação; efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever 

medicamentos, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; analisar e interpretar resultados de 

exames de raio-x, bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais, para confirmar e informar 

o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e a respectiva via de administração; manter registro dos 

pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e 

aptidão física e mental, de óbito, para atender determinações legais; atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas; 

atender convocação da Secretaria Municipal de Saúde para participar de curso, treinamento e atividades afins que estejam 

ligas à sua área de atuação; participar de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; realizar plantões, em 

escalas de trabalho elaboradas e/ou ratificadas pelo secretário municipal de saúde, em pronto atendimentos 24 horas; exercer 

outras atividades, compatíveis com a sua formação, previstas em Lei, regulamento ou por determinação superior; executar 

outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

 

MOTORISTA III 

 

Dirigir e conservar automóveis, camionetes e ônibus da frota municipal, de transporte de pessoas e materiais; realizar 

serviços de transporte e entrega de pessoas, documentos, materiais e volumes em expedientes externos junto a 

estabelecimentos e repartições diversas; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de 

urgência; zelar pela conservação dos veículos que lhe forem confiados; providenciar o abastecimento de combustível, água 

e lubrificantes; comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia no funcionamento dos veículos; conhecer e cumprir 

as normas de trânsito vigentes; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 

 

MOTORISTA DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU 

 

Participar das ações de promoção, prevenção, assistência e reabilitação da saúde; conduzir o veículo de socorro por vias 

rodoviárias urbanas e/ou rurais; promover a assistência ao profissional da enfermagem no planejamento, programação, 

orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; prestar cuidados diretos a pacientes em estado grave, 

sob supervisão direta ou à distância do profissional médico ou da enfermagem; participar de programas de treinamento e 

aprimoramento profissional especialmente em urgências/emergências; realizar manobras de extração manual de vítimas; 

observar a forma de condução em emergência, sempre que for configurada esta necessidade, em conformidade com o 

disposto no Código Brasileiro de Trânsito para estas situações; zelar pela manutenção do veículo, observando a carroceria 
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e testando freios, partes elétricas, comandos, etc, para certificar-se das boas condições de funcionamento; vistoriar 

regularmente o veículo, verificando o estado de conservação dos pneus, o nível de combustível, água, óleo do motor, para 

certificar-se de suas condições funcionamento; comunicar ao setor competente eventuais falhas e solicitando reparos para 

assegurar seu perfeito estado de funcionamento; responsabilizar-se pela entrega do veículo ao próximo condutor em perfeito 

estado de utilização; interagir com os demais profissionais da equipe de saúde; realizar plantões, em escalas de trabalho 

elaboradas e/ou ratificadas pelo secretário municipal de saúde, em pronto atendimentos 24 horas; executar outras tarefas de 

mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional compatíveis com sua formação, previstas 

em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 

 

NUTRICIONISTA 

 

Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, 

entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com o Sistema Único de Saúde - SUS e Conselhos 

Profissionais de Nutrição, visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população; implementar 

hábitos alimentares saudáveis, aconselhando e instruindo a população, sugerindo refeições balanceadas, com base na 

observação de aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de introdução gradativa de 

produtos naturais mais nutritivos e econômicos, relacionando a patologia com a deficiência nutricional, procedente ao 

planejamento e elaboração de cardápios e dietas; contribuir, preventiva e corretivamente, com os conhecimentos de sua área 

de atuação assessorando escolas, ambulatórios, consultórios, hospitais e outros; possibilitar melhor rendimento do serviço, 

através da programação e desenvolvimento de treinamento do pessoal auxiliar de nutrição, orientando os trabalhos, 

supervisionando o preparo, distribuição das refeições, solicitando e recebendo alimentos bem como, zelando por sua 

armazenagem e distribuição; propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de 

saúde, sempre que necessário, bem como encaminhando, requerendo pareceres técnicos e ou exames complementares, de 

outros profissionais de saúde; assegurar a confecção de alimentação sadia, providenciando recursos adequados e zelando 

pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas; garantir regularidade nos serviços, participando de comissões e 

grupos de trabalho encarregados da compra de gêneros alimentícios, aquisição de equipamentos, maquinaria e material 

específico; promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando decisões e ações bem como, 

participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das mesmas; articular informações, juntamente com 

profissionais de outras áreas e instituições, públicas ou privadas, preparando informes, atestados, laudos, pareceres e demais 

documentos, a fim de possibilitar o entendimento global das ações referentes à sua atribuição técnica; adotar e cumprir 

procedimentos e/ou instruções elaboradas pelos profissionais da equipe técnica da Secretaria de Saúde referentes à sua área 

de atuação, fornecendo subsídios para o planejamento e execução das Políticas de Saúde; preparar informes e documentos 

referentes à sua formação técnica, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres 

e outros; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, 

exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando, discutindo, trabalhos técnico-

científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras 

atribuições compatíveis com sua formação profissional; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo 

superior imediato. 

 

ODONTÓLOGO ENDODONTISTA DO CEO  

 

Realizar tratamentos odontológicos especializados na área da endodontia para usuários referenciados pelos serviços de 

Atenção Básica à Saúde; diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região buço maxilo facial, utilizando processos 

clínicos ou cirúrgicos especializados para promover e recuperar a saúde bucal e geral; tratar as afecções da boca usando 

procedimentos clínicos, cirúrgicos e/ou protéticos, para a conservação dos dentes e gengivas; aconselhar aos pacientes os 

cuidados de higiene e orientá‐los na proteção dos dentes e gengivas; examinar os dentes e a cavidade 

bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções, determinando-

lhes a extensão e a profundidade e realizando o devido procedimento especializado para solução do problema; extrair raízes 

e dentes, utilizando boticões e outros instrumentos especiais para prevenir infecções normais; realizar todos os 

procedimentos odontológicos inerentes à sua área de especialização; participar de campanhas de saúde comunitária de 

caráter preventivo; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por 

determinação de superiores hierárquicos. 
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ODONTÓLOGO DA EQUIPE DE SAÚDE BUCAL – ESB 

 

Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adscrita; realizar os procedimentos 

clínicos definidos na Tabela Unificada do Sistema Único de Saúde – SUS; realizar o tratamento integral, no âmbito da 

atenção básica para a população adscrita; encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas complexos a outros 

níveis de assistência, assegurando seu acompanhamento; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 

realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos 

efetuados; emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; executar as ações de assistência integral, 

aliado a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupo específicos, de acordo com 

planejamento local; coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; programar e 

supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; capacitar as equipes de saúde da família no que se refere 

às ações educativas e preventivas em saúde bucal; supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD – Técnico de Higiene 

Dental e do ACD – Auxiliar de Consultório Dentário; diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilo facial, 

utilizando processos clínicos ou cirúrgicos especializados, para promover e recuperar a saúde bucal e geral; tratar as 

afecções da boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e/ou protéticos, para a conservação dos dentes e gengivas; 

aconselhar aos pacientes os cuidados de higiene, para orientá-los na proteção dos dentes e gengivas; examinar os dentes e 

a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções, determinando-

lhes a extensão e a profundidade e realizando o devido procedimento especializado para solução do problema; extrair raízes 

e dentes, utilizando boticões e outros instrumentos especiais para prevenir infecções normais; realizar todos os 

procedimentos odontológicos inerentes à sua área de especialização; participar de campanhas de saúde comunitária de 

caráter preventivo; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por 

determinação de superiores hierárquicos; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior 

imediato. 

 

ODONTOPEDIATRA 

 

Diagnosticar, prevenir, tratar e controlar os problemas de saúde bucal do bebê, da criança e do adolescente, em parceria 

com os pais/responsáveis de seus pacientes. Atuar na educação para a saúde bucal e na integração desses procedimentos 

com os dos outrosprofissionais da área de saúde. Orientar e motivar pais e/ou responsáveis, quanto à promoção e 

manutenção da saúde bucal das crianças e dos adolescentes; Ajudar a criança e o adolescente a desenvolver comportamentos 

e hábitos que conduzam à saúde bucal, conscientizando-os dessa responsabilidade. Avaliar o crescimento e o 

desenvolvimento, a fim de detectar possíveis desvios com repercussão nas estruturas dento-faciais. Identificar os fatores de 

risco, em nível individual, para as principais doenças da cavidade bucal, e implementar estratégias preventivas e de mínima 

intervenção. Realizar todos os procedimentos odontológicos inerentes à sua área de especialização; participar de campanhas 

de saúde comunitária de caráter preventivo; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, 

regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas 

pelo superior imediato. 

 

RECEPCIONISTA EM SAÚDE PÚBLICA 

 

Atuar nos processos de recepção e de atendimento nos ambientes de prestação de serviços de saúde; recepcionar e atender 

de forma humanizada usuários, visitantes, acompanhantes, profissionais de diversas áreas de estabelecimentos de saúde e 

fornecedores; organizar o processo de trabalho no setor de atendimento, preparar documentação dos usuários nas condições 

de consultas exames, admissão e alta no pronto atendimento; atender ao telefone de acordo com as normas e procedimentos 

inerentes à função; anotar detalhadamente as mensagens, com data, número do telefone e nome da pessoa e/ou da empresa; 

realizar trabalho de equipe, cooperando com os demais servidores e ajudando-os quando necessário; fornecer informações 

aos pacientes, executar a marcação de consultas, organizar o protocolo de atendimento, assim como sanar dúvidas em geral, 

sempre à disposição para responder às várias demandas do setor; orientar aos pacientes que devem passar pela consulta ou 

exame, encaminhando cada um deles para os respectivos locais de atendimento; coordenar o ambiente de recepção e 

executar atividades de apoio à área administrativa; atuar no pronto atendimento e demais estabelecimentos públicos, 

relacionando-se com usuários de saúde, fornecedores e representantes farmacêuticos; executar outras atividades correlatas 

que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA ESF 

 

Lavar, acondicionar e esterilizar material, segundo técnicas adequadas; administrar sangue e plasma, controlar pressão 

venosa; monitorar e aplicar respiradores artificiais; prestar cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene 

pessoal ao pacientes; aplicar gasoterapia, instilações, lavagens estomacais e vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos 

seus conhecimentos técnicos para proporcionar o maior grau possível de bem-estar físico, mental e social aos pacientes; 

efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alérgicas e fazendo leituras das reações, para obter subsídios aos 

diagnósticos; fazer curativos, imunizações, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e tratamentos de emergência; 

adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhes são aplicados, realizando entrevistas de 

admissão, visitas diárias e orientando-o para reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento e obter a sua colaboração no 

tratamento; prestar cuidados no post-mortem como enfeixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros 

materiais para evitar a eliminação de secreções e melhorar a aparência do cadáver; realizar ações de educação em saúde aos 

grupos de patologias específicas e às família de risco, conforme planejamento das unidades de saúde; no nível de suas 

competências, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; realizar busca ativa de casos, 

como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho epidemiológico bem como de gestantes e crianças para 

imunização; Auxiliar o enfermeiro ou o médico no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de 

enfermagem; prestar cuidados diretos de enfermagem em pacientes em estado grave, sob supervisão direta, ou à distância, 

do profissional médico ou enfermeiro; participar de programas de treinamento e aprimoramento profissional; zelar pela 

limpeza e ordem do material, de equipamento e de dependências da unidade de saúde em que estiver lotado, garantindo o 

controle de infecção; realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes da unidade de saúde e nos domicílios, 

dentro do planejamento de ações traçado pela equipe; preparar relatórios e planilhas em meios eletrônicos; executar outras 

atividades inerentes ao cargo e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU 

 

Lavar, acondicionar e esterilizar material, segundo técnicas adequadas; administrar sangue e plasma, controlar pressão 

venosa; monitorar e aplicar respiradores artificiais; prestar cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene 

pessoal ao pacientes; aplicar gasoterapia, instilações, lavagens estomacais e vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos 

seus conhecimentos técnicos para proporcionar o maior grau possível de bem-estar físico, mental e social aos pacientes; 

efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alérgicas e fazendo leituras das reações, para obter subsídios aos 

diagnósticos; fazer curativos, imunizações, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e tratamentos de emergência; 

adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhes são aplicados, realizando entrevistas de 

admissão, visitas diárias e orientando-o para reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento e obter a sua colaboração no 

tratamento; prestar cuidados no post-mortem como enfeixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros 

materiais para evitar a eliminação de secreções e melhorar a aparência do cadáver; realizar ações de educação em saúde aos 

grupos de patologias específicas e às família de risco, conforme planejamento das unidades de saúde; no nível de suas 

competências, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; realizar busca ativa de casos, 

como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho epidemiológico bem como de gestantes e crianças para 

imunização; Auxiliar o enfermeiro ou o médico no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de 

enfermagem; prestar cuidados diretos de enfermagem em pacientes em estado grave, sob supervisão direta, ou à distância, 

do profissional médico ou enfermeiro; participar de programas de treinamento e aprimoramento profissional especialmente 

em urgências/emergências; realizar manobras de extração manual de vítimas; interagir com os demais profissionais da 

equipe de saúde; realizar plantões, em escalas de trabalho elaboradas e/ou ratificadas pelo secretário municipal de saúde, 

em pronto atendimentos 24 horas; preparar relatórios e planilhas em meios eletrônicos; zelar pela limpeza e ordem do 

material, de equipamento e de dependências da unidade de saúde em que estiver lotado, garantindo o controle de infecção; 

realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes da unidade de saúde e nos domicílios, dentro do 

planejamento de ações traçado pela equipe; preparar relatórios e planilhas em meios eletrônicos; executar outras atividades 

inerentes ao cargo e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

Lavar, acondicionar e esterilizar material, segundo técnicas adequadas; administrar sangue e plasma, controlar pressão 

venosa; monitorar e aplicar respiradores artificiais; prestar cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene 

pessoal ao pacientes; aplicar gasoterapia, instilações, lavagens estomacais e vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos 

seus conhecimentos técnicos para proporcionar o maior grau possível de bem-estar físico, mental e social aos pacientes; 

efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alérgicas e fazendo leituras das reações, para obter subsídios aos 
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diagnósticos; fazer curativos, imunizações, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e tratamentos de emergência; 

adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhes são aplicados, realizando entrevistas de 

admissão, visitas diárias e orientando-o para reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento e obter a sua colaboração no 

tratamento; prestar cuidados no post-mortem como enfeixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros 

materiais para evitar a eliminação de secreções e melhorar a aparência do cadáver; realizar ações de educação em saúde 

aos grupos de patologias específicas e às família de risco, conforme planejamento das unidades de saúde; no nível de suas 

competências, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; realizar busca ativa de casos, 

como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho epidemiológico bem como de gestantes e crianças para 

imunização; zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamento e de dependências da unidade de saúde em que estiver 

lotado, garantindo o controle de infecção; realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes da unidade de 

saúde e nos domicílios, dentro do planejamento de ações traçado pela equipe; preparar relatórios e planilhas em meios 

eletrônicos; executar outras atividades inerentes ao cargo e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos. 


